
ESTADO DE SERGIPE
cÂvane MUNICIPAL DE PEDRINHAS

PODER LEGISLATIVO
CASA LEGISLATIVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

PARECER JURÍDICO N" O1/2025.

A Procuradoria da Cârnara Municipal de Pedrinhas/SE em conformidade ao aduzido

na legislação licitatória, sobre a possibilidade da inexigibilidade de Licitação, para contratação

de profissional na área de serviços especializados em contabilidade púrblica.

A referida proposta encontra Íundarnentação de justificativa de sua Contratação nos

ternros do art. 25 e o inciso IV do afi, 13 da Lei n' 8.666193 de 2 1 de .iunho de 1 993, em face

da notória especialização do proponente naârea dos serviços a serem contratados.

Prima facie, cabe ressaltar por oportuno, ser procedente a contratação sub-exame, dada

a singularidade dos serviços, como também pela notória especialização, demonstrada através

da vasta documentação ora colecionada. Tais atributos afastam, sem a menor sombra de

dúrvidas, qualquer possibilidade de competição, no mercado de atuação do contratado.

Restou também provado nos autos, que a especializaçáo do contratado é notoria, e pode

ser aferida através do seguinte documento trazido ao processo: desempenho anterior e

atestados de capacidade técnica, demonstrado através dos documentos anexados ao processo.

Passanclo à análise do termo contratual, cletectamos cle igual maneira, ter sido o mesmo

elaboraclo enr perfeita observância ao comando legal do art. 55, da Lei no 8.666193, e suas

posteriores alterações.

Configura-se a inexigibilidade de licitação quando forinviável acompetição confonne

a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, in verbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição. O conceito de

inviabilidade de competição não foi explicitado pela lei, retratando intencional amplitude de

abrangência. Todas as situações que caracteúzam a inviabilidade de competição podern

propiciar a ausência cle licitação e a contratação direta. A lei remete à verificação das
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circunstâncias de fato, reconliecendo implicitamente a impossibilidade de elenco exaustivo e

adotado aprioristicanlente".

O dispositivo legal plurimencionado dispõe:

" Art. 25 - E inexigível a licitação quanclo houver iriviabilidade cle competição, em especial:

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de naÍureza

singular com proÍissionais ou empresas de notória especialização vedada à inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgaçáo" (grifos nossos).

Essa hipótese de inexigibilidade justifica-se ante a reunião dos três requisitos fixados no inciso

supra: serviço tecnico listado no art. 13,natureza singular do serviço e o profissional de notória

especialização.

Essa hipótese de inexigibilidade justifica-se ante a reunião dos três requisitos Íixados

no inciso supra: serviço técnico listado no art. 13, natnreza singular do serviço e o profissional

de notória especialização.

A conceituação de notória especializaçáo drz respeito às qualidades técnicas que a

empresa ou o profissional goza na sociedade, fruto do acumulado conhecimento sobre a

matéria, bem como do seu desempenho em contratações anteriores. O ilustrado Conselheiro

do'fribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

Exige ainda a lei que o objeto a ser contratado seja de natureza singular, ou seja, para

a contratação direta, além das qualificações especiais do contratado, exige a lei que o objeto

seja de natureza pollco comum, com razoável dose de complexidade, de tal forma
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individualizadoru que justifique a inexigência do processo de licitação pública que assegura a

igualdade de condições a todos os concorrentes.

Assim sendo, o procedin'rento da licitação se torna inexigível por singularidade do

objeto em vista da impossibiliclade de julgan-rento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível Mestre
Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".......são singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente, por

equipe, sempre que o trabalho a ser produzido se c1efina pela marca pessoal (ou coletiva)
expressada em características científicas, técnicas ou artísticas". (Licitação, 1o ed.2o tiragem,

São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que inviabiliza
Lrma colxparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne Marçal Justetl

Filho:

"Por isso quanclo a contratação envolver serviços técnicos científicos, especializados

(especialmente daqueles indicados no art. 13), poderá fazer-se diretamente,independentemente
de procedimento formal licitatorio" (Marçal Justen Filho, obra citada, pâg.264).

Verifica-se que se traladacontratação de serviços elencados no art. 13, inciso I da Lei
8.666193.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentados no presente

Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos em face da documentação acostada aos

autos, que comprova a notória especialização do proponente.

Pelo exposto, opino pela viabilidade do presente Termo de Contrato, desde que

comprovada a disponibilidade orçamentária e financeira específica.

É o parecer, S.M.J.

02 de janeiro de 2025.

Assessora .lurídica
Nascimento
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ESTADO DE SERGIPE
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

EMPRESA: CONTECA. GONTABILIDADE & SERVICOS EMPRESARIAL LTDA

CNPJ N0 07.535,360'000137

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E NATUREZA

P REDoM I NANTEM ENTE I NTELECTUAL NA ÁREA DE CONTABI LI DADE PÚ B LICA

Base legal: Art.74, inciso lll, alínea "c" da Lei no 14.13312021

C0NTRATO No 01 2025

uGÊNCH | 021A1n025 A 31 t1212025

GESTÃO: JOSÉ NNONADISSON GOIS DO NASCIMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LIC

;tr/v, líu - \28r. +vJov-wv -
)NPJ. 32 745.846/0001 -47

E- MAI L: c am arave re ad orespedri nh as@h otm aíl - com
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CÂSA LEGI SI.ATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

{art,72, inciso I da Leino 14.13312021)

CÂTUMN MUNICIPAL DE PEDRINHASISE

TNFORMAçOES D0ITEM

MÀTERIÀL

( )Consumo ( )Permanente

sERVrç0

(X)Continuado ( ) Nãocontinuado

( ) Serviço de engenharia

Descriçâo detalhada prestaçâo de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual

na área de Contabilidade Pública,

valor unitário estimado: R$ g,000,00 (oito mil reais) por mês e R$ 8.000,00 (oito mil reais) para cada parcela de

prestaçôes de contas anual.

Valorestimado:
O valor estimado para a Íutura contratação é de R$ 104.000,00 (cento e quafo mil reais), para 01 (um) ano conÍorme PCA

(Plano de Contahções Anual).

- cEivrRo * cEP. 49350"000 -
:NPJ. 32.745 846/0AU ^47

E-M At L: cant ar av e rea d ores pe d ri n h as@h otm aí l com
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ESTADO DE SÊRGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO MSCIMENTO

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025.

ALYCIA LIMA DE

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

@TRo-cEP.49s5o-ooo-
c N PJ. 32. 7 45 -846/0001 -47

Motivação da Contratação:
n-õartiÃnl MuNtclpÃL DE PEDRINHASíSE, Estado de sergipe, necessita contratar serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente em contabilidade, com empresa do ramo de serviços que

deienha um perfêito conhecimento técnico acerca dos serviços objeto do presente processo de contrataçã0,

dotada de notoria especializaçã0, detentora de atestados de capacidade técnica, bem como relaçâo de técnicos

na área ohjeto da contrataçãà com reconhecido saber devidamente atestados e relação de equipamentos que

propicie uma perfeita execução dos serviços,

Objetivos da Contratação:
Assessorar de forma fresencial, online, via telefone e mídia social, os setores de contabilidade e licitações,

propiciando que tais serviços sejam executados pelo orgã0, com um acompanhamento especializado através de

empresa detentora de todos os atributos pertinentes às áreas em questão'

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual:
para o exercício de 2025, a câmara ruunicipat de Pedrinhas/sE, realizou no exercício de 2024, através do setor

de compras com acompanhamento do Controle lnterno, o planejamento das contrataçÕes inserindo nesse

levantamento estimativa com despesas relacionadas a assessoria e consultorla, estando a presente demanda

totalmente alinhada com a Lei Orçamentaria Anual* LOA

deve ser iniciada a

De acordo com o planejamento da câmara Municipal de Pedrinhasise, os serviços devem ser iniciados em

É..i. Oã 2025, devendó ó pro.esro de contratação ser iniciado também em janeiro de 2025'

0i9.201.165-11Paloma Santos de Azevedo

ü13.378.325-10

Responsabilidade pela formalizâção dâ demanda e contêúdo do documento

certiÍico que a formatização da áemanda acima identiÍicada se faz necessária pelos motivos expostos na

i"rli,iiàr1,,,,âo:.;;ütd;üü;;üffiürnento. Encaminho para a manirestação do controte tntemo.

E-M At L: cam araveread ores pedrí nh as@h otm aíl com

(79) s64B-1784 OU

n-^.,:^ra^ elr rlata

lNDtcAçÃo Dos RESPONSAVEIS PELA GESTÃo Do CoNTRATO
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

(art. ô0, inciso XX, da Lei n, 14,1fi2A21)

0 presente documento visa analisar a viabilidade da presente contrataçã0, bem como levantar os elementos essenciais que

servirâo para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Câmara.

1. DADOS DO PROCESSO

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretora do Departamento Administrativo

D escri ção da necessídade;

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE, necessita que sejam execurarlos serviços récnicos especiatizados
de natureza predominantemente intelectual em contabilidade or licitações e Çontratos.

A contabilidade ou as licitaçôes e contratos desempenham um papel fundamental na gestão pública, e a
contratação de serviços contábeis ou de licitações e contratos por uma Câmam Municipal é essencial por
diversas razôes.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÀ0 (Art, '!8, §1o, I da Lei n' 14.133ftA211:

A contratação de serviços de contabilidade por parte de um órgâo público é fundamental para a boa gestão financeira e
patrimonial, assegurando o cumprimento das normas legais e o uso eficiente dos recursos públicos, A seguir, detalha-se a

importância dessa prática:

Transparência e Accountability: A contabilidade garante que todos os recursos públicos sejam registrados e monitorados
de maneira precisa, lsso e vital para a tansparência nas contas públicas ê para a prestação de contas à populaçã0,

fortalecendo a confiança da comunidade na administraçâo municipal.

Conformidade Legal: A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHASTSE, deve seguir uma série de normas e legislações
contábêis, fiscais e adminisúaüvas. Serviços conübêis êspêciâlizâdos ajudam â assegurar quê a Câmárâ êstejâ em
conÍormidade com todas as obrigações legais, evitando sançÕes e multas.

Planejamento e Gontrole Orçamentário: A contabilidade fornece informa$es cruciais para o planejamento estratégico e a
elaboração do orçamento. Com dados contábeis precisos, a Câmara pode tomar decisões informadas, alocando recursos
de forma eficiente para atender às necessidades da populaçã0.

Gestão de Recursos Públicos: A contabilidade permite um melhor controle sobre a arrecadação e a aplicação dos recursos
públicos. lsso é fundamental para garantir que os investimentos sejam realizados de forma eÍicaz e que os serviços
essenciais sejam mantidos.

Análise e Relatórios: Profissionais de contabilidade podem produzír relatôrios Íinanceiros detalhados que ajudam na

análise da situ4ão econômica da Câmara. Esses relatorios são fundamentais para identificar áreas de melhoria e
oportunidades de invesümento.

Suporte à Tomada de Decisôes: Com informações contábeis precisas e atualizadas, os gestores públicos podem tomar
decisôes mais assertivas e esfatégicas, impactando posiüvamente a qualidade dos serviços prestados à populaçã0.

Capacitação e Treinamento: A contatação de serviços contábeis tambêm pode incluir a capacitação de servidores
municipais, promovendo o desenvolvimento de competências internas e a sustentabilidade da gestão contábil.

rRÁ yESSÁ ÁL VARO DE FREI rAS, 06 - CEIVIRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHAS/SE FONE (79) 3648-1 784 OU 998935292
c N PJ. 32. 7 45_ U6/0001 -47

E- M Al L: cam arave readorespedrÍ nh as@h otm ail. com
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Já a contratação de serviços especializados em íicdaçôes e confraüos por um ôrgão público ê de suma importância para
assegurar a coníormidade legal, a eficiência administraüva e o cumprimento dos princÍpios que regem a administração
pública.

Veja os principais pontos que jusüÍicam essa necessidade:

Conformidade Legal: 0s processos de licitaçôes e contratos são regidos pela Lei n§ 14.13312021, que exige procedimentos
rigorosos e detalhados. A contrataçâo de especialistas auxilia o órgão público a evitar falhas que posiam levar à anulação de
processo§, a reduzir o risco de sanções administrativas e judiciais por inegularidade e garantir a observância dos priícípios
previstos no art 5o da lei n0 14.13312021.

Eficiência e Agilidade: A expertise técnica em lícitações e contratos reduz o tempo de tramitação dos processos ao
minimizar enos e reÍabalhos.-lsso é essencial para evitar afasos que comprometam a execução ie polítiás públícas e
melhorar a relação custo-beneficio na aquisição de bens e serviços.

Mitigação de Riscos: A má condução de licitações e conüatos pode gerar problemas nas contataçoes públicas. A
contrataçâo de serviços especializados ajuda a identificar e miligar esses riscos, adotando medidas preventivás.

A contratação de serviços em licitações e confatos permite que 0s órgãos públicos atendam suas demandas com maior
eficiência, economia e segurança. Além de otimízar recursos, essa prática contribui para a credibilidade da gestão pública e
para o cumprimento de sua missão insütucionalem beneÍicio da sociedade.

Diante do exposto, a confatação de serviços de contabilidade e/ou em licitaçÕes e contratos não é apenas uma necessidade,
mas uma obrigação para garantir uma administação municipal eÍiciente, üansparente e responsável. A gestão dos recursos
pÚblicos adequada é um pilar essencial para a boa governança e para o desenvolvimento sustentável dos Municípios.

3, DEMONSTRAçÃO DA PREvtsÃo on coNTRATAçÃo Ho pLANo ANUAL (AÍ1. 19, §10, l! da Lei
n014.1$l2021l:

A presente contratação está prevista no Plano de Contatações Anual (PCA) elaborado em 2024 para o exercício de 2025, em
conÍormidade com o principio do planejamento.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. iB, §10, V da Lei no 14.133t2021):

0 presente tÓpico busca examinar as opçoes que o mercado oÍerece para o atendimento da necessidade da Administraçã0.
Para tanto, consultamos o histórico dos Municípios Sergipanos, bem como o mercado com tal demanda.

Historicamente, as administraçôes municipais de Prefeituras, Fundos, SAAE's, SMTT e Câmaras municipais contratam
escritÓrios especializados de Contabilidade aplicada ao setor público para atenderem a esta demanda. Da consulta realizada,
foi identificado que apenas o Município de Aracaju, capital do Estado, possui uma modelagem que difere dos demais,
possuindo contabilidade prôpria, com proÍissionais do quadro permanente, bem como outros servidores exercentes de cargo
em comissã0.

Os demais Municípios, Câmaras e Autárquias pesquisados possuem confatos com os principais escritórios de Conhbilidade do
Estado de Sergipe.

0s escritórios de contabilidade têm em sua estrutura proÍissionais especializados, com expertise na prest4ão dos diversos
serviços de contabilidade necessários ao funcionamento do Ôrgã0. Alêm disso, há os serviços de assessoria em licitações e
contratôs, mâtêriâ árida que exige o auxilio de especialistas.

IRÁyEssÁALVARoDEFRElTAs,06-cE/vrRo_cEP.49350-000_PEDRlNHAsz§EFÕ@

'NPJ. 
32.7 4.5. U6/000í -47
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No tema Licitações e confahs, os serviços prestados pelas empresas do mercado em nada coincidem com aquelês exercidos

pelo corpo técnico do Município. Trat+se de serviço complementar, para sanar dúvidas, dar oíentaçÕes êspecializadas ê
,l^^iaâa a avanrt^ã^

realizar checagem nos procedimentos adotados, garántindo, assim, uma maior segurança na tomada de decisão e execução

dos certâmes licitatÓrios.

Desse modo, entendemos que a única alternativa para satisfazer à necessidade da Administração é a contratação de escritÓrio

especializado de contabilidade aplicada ao setor público, com experiência comprovada em atendimento a Órgãos, com

capmidade de atuaçfu ainda na Assessoria de Licit4Ões e contratos,

S . REeUtStTOS DA CONTRATAçÃO (Art, 18, §10, lll da Lei n' 14.13312021):

5.í. Descriçâo dos requisitos

5.1.1 QualifrcaçÕe§ lécnica§ da Enpresa

* Registro e Regularidade: A empresa deve estar deüdamente registrada no conselho Regional de contabilidade (cRc) e

ter regularidade fiscal e tabalhista.

* Expuiência Gomprovada: Apresentar portfÓlio de serviços

experiência na área de contabilidade pÚblica.

* Certificaç6es: Possuir certificações relevantes de seus empregados, que atestem a qualidade dos serviços Prestados.

5.1.2 Equipe técnica

. Formagão Acadêmica: A empresa deve possuir em seus quadros profissionais com formação em ciências contábeis'

com registros aüvos no CRC'

- Experiência profissional: comprovar exp-eriência anterior na prestação de serviços contábeis para enüdades públicas'

incluindo conhecimento em legislação especifica'

5,1.3 Metodalogia de trabalho

* Descrição dos processos: Apresentar uma propostr detalhada sôbre a metodologia de trabalho, incluindo prâzos para

entrega de relatÓrios e serviços.

* Fenamentas e $istemas: Descrever as ferramentas e

compativeis com os sistemas da Prefeitura, se Íor o caso'

5. 1. 4 Pro1osta Financeira

* Apresentar uma proposta finâncêirâ com detalhamento dos serviços ofertados'

* condiçôes de pagamento: Definir as condições de pagamento e possiveis penalidades em caso de descumprimento de

prâzos ou qualidade dos serviços.

5.1,5 DocumenÍos de habilitação

* Deve ser exigido da empresa a apresentação de documentação relatva a Habilitação Jurídica, Qualificação

Técnica, QualiÍicaçâo .tonà,iii*'nnancàita e Regularidade fiscal, sociale kabalhista'

5.2. Natureza da Contratação:

* pela sua natureza, o serviço objeto da presente conúatação possui natureza continuada, devendo ser contratado com duração

plurianual, com possibilidade de pronogaçâo'

5.3, Duraçâo lnicial do Contrato:

prestados a órgâos pÚblicos ou similares, comprovando

softwares contábeis a §erem utilizados, garantindo que sejam

06 - CENIRO _ ÇEP. 4gJCÜ-UUU _

aN PJ. 32.7 45, 846/0Au -47
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* A duração Ínicial do contalo deverá serde 1 ano, fazerdo coincÍdir com o mandato que se inicÍa, podendo ser pronogado
até o limite admitido na Lei N0 14.13312021(atuatmente, 10 anos).

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÂO 1ert. ig, §10, tV da Lei n" 14.1$tZAZll:

A confatação deve abranger os serviços de contabilídade necessários ao funcionamento das atividades do órgão,
incluindo assessoria em licitações e confatos.

07. ESTTMATIVA DO VALoR DA CoNTRATAÇÃO (Art. 18, §1o, Vt da Lei no 14.133t20211:

O valor estimado da futura contratação foi obtido considerando os valores da atual contratação do Órgâ0.
Entretanto, deve-se considerar a defasagem dos preços atuais, considerando o interualo de tempo entre o último
reajuste eos dias atuais, bem como o acréscimo de serviços necessários pere o novo contrato,

Na pesquisa de prEos a ser efetuada no Termo de Referência, deve-se observar o disposto no Art. 23, § 4" da Lei N'
14.133t2021:

§ 4" Nas contrataçôes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possivel
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1", 2' e 3o deste artigo, o contratado
deverá comprovar previamente que os preços estâo em conformidade com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de
notas fiscais emitidas para outros contratantes no periodo de até 1 (um) ano anterior à data
da contratação pela Adminisfaçã0, ou por oufo meio idôneo.

Salientamos que a presente demanda nâo encontra compeüçâo viável, sendo contratada por inexigibilidade de licitaçã0.
Sendo assim, não cabe fazer comparativo de propostas de fornecedores distintos, na esteira do disposto no Art. 23, §4o da
Lei N'14.133/2021.

0 valor estimado para a futura contratação é de R$ 104.000,00 (cenh e quato mil reais), para 01 (um) ano, conÍorme PCA
(Plano de Confat4ôes Anual).
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08. DESCRTçÃO nn SoLUçÃO CoMO UM TODO (Art. í8, §10, Vil da Lei no 14.133t20211:

* A presente contratação envolve os seruiços de contabilidade necessánbs ao funcionamento do ôrgã0, bem camo a
Ássessona em licÍaçÕes e Contratos,0s seruiços /istados adiante conespondem à so/uçâo completa para esÍa necessidade
administrativa:

1) Consultoria e assessoria relacionadas à Contabilidade Pública, Legislaçâo 0rçamentária e normas gerais de Finanças
Püblicas;

2)Análise dos registros contábeis da movimentaçâo orçamentária, Íinanceira e patrimonial encaminhada pelo órgão;
3) Elaboração de balancetes mensais e prestaçâo de contas;
4) Assessoria no envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do SAGRES;

5) Elaboração do Relatório de Gestão Fiscal, nos termos estabelecidos na Lei Complementar Federal no í01/00 - Lei de
Responsabilidade Fiscal;

6) Envio à Secretada do Tesouro Nacional, por meio do SICONFI, dos dados relativos aos relatúrios da Lei de
Rêsponsâbilidade Fiscal, a execução orçâmêntáriâ ê côntábil;
7) Assessoria na elabor4ão de minutas de atos adminisúativos, desde que relacionados ao objeto da nossa prestação de

serviços;
8) Acompanhamento da tramitaçâo dos processos do órgão junto ao Tribunal de Contas do Estado, quando solicitado pelo

Confatante;
9) Consultoria em Licitaçôes e Contratos Administaüvos, via contato telefônico, whatsapp, e-mail, in loco ou nas dependências
do escritôrio;

'-= t



.:: t r. .t

I it 1itltI
irltinl\zr\il.-'

ESTADO DÊ SÉRGIPE
CÂ§A LEGISI.ATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES OO NA§CIMENTO

10) Análise de minuta de: editais, confatos administralivos e termos adiüvos;
11) Análise de processos licitatórios e contratações diretas;
12)Assessoria na elaboraçâo de minutas de contratos;
13) Treinamento de servidores da Câmara, encaregados de realizar os lançamentos contábeis e da movimentação financeira,
visando a realização das tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços da Contabilidade e Tesouraria;
í4) Assessoramento técnico mensal na sede da Cârnara, consistindo na confeiência dos lançamentos contábeis e Íinanceiros;
15) Reuniões periódicas com gestor e equipe no acompanhamento dos indices consütucionáis e sugerir melhorias para o bom
funcionamento da gestã0.

09. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTúiÀçÃO (Ar"t. íq sí,, vltda Le*. 14l3yr0ríX
Este topico geralmente se justifica nas demandas que se submetem a processo licitatório, Entretanto, considerando que há inúmeros
seruiços de contabilidade e conlratação pública, vale discorrer sobre o tema.

0l.serviços a serem prestados, embora sejam muitos, guardam uma relação íntima, podendo ser considerado como um conjunto
indivisível de serviços correlatos. Não há como imaginar o parcelamento àa soluçã0,'pois a contabilidade de uma organização e
única.

§obre a assessoria em licitaçÕes e contratos, também está inserida neste conjunto, pois como sâbemos, a licitação nascê n0
orçamento, integrando a fase de execuçfu orçamentária naquilo que se refere a contratàçÕês. Há ainda a atividade de prestaçâo de

que envolve a contabilidade e as áreas de contataçã0,

la assim, preocupados com um possível apontamento de necessidade de parcelamento da soluçã0, observamos o rol de atividades
principais escritÓrios do nosso Estado. Vimos que todos eles atuam com assessoria em licitaçôes e contatos, não se justiÍicando

parcelamento por se tratar de sifuação técnica e economicamente viável, que aproveita as potóncíalídades do mercado sem perda
a economia de escala.

modo, consideramos que a solução escolhida não deve ser parcelada e jusüÍic+se pelos pontos supramencionados.

10. DEMONSTRAçÃO Dos RESULTADo§ pRETENDtDos (Art. í8, §1o, tX da Lei no 14.i33/2021):

Com esta confataçâ0, a Câmara pretende executar o sêu orçâmento com eficiência, eficfoia e eÍeüvidade, contando com o

luporte de empresa especializada. 0 contrato garanlirá uma melhor utilização dos recursos do órgã0, sejam humanos,
financeiros, materiaís, tecnológicos ou oufo, de qualquer espécie.

Atuando desta forma, o órgão garante uma entrega der serviços de mais qualidade à sociedade.

11. PRovlDÊncns A SEREM ADoTADAS eELA ADurNrsrneçÃo nREVIAMENTE À cELEBMÇÃo Do
CONTRATO (Art. í8, §10, X da Lein0 14.13312021):

Considerando que, atualmente, a Câmara executa contrato de natureza semelhante, deve-se atentar para a transição contratual
da gestã0, especialmente se houver mudança na empresa prestadora dos serviços.

Deve'se considerar ainda as providências de início de gestã0, especialmente com a necessidade de capacitação de servidores,
apresentação da equipe do escritório de Contabilidade, definição das formas de contato etc,

Outro ponto a ser considerado diz respeito aos sistemas uülizados peb Ôrgã0, que devem ser informados ao escritório
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contratado, para os fâmitês relãtivos ao inicio do exercicio.

í2. CONTRATAçÔES CORRELATAS EIOU TNTERDEPENDENTE (AÉ. 18, §1o, Xlda Leino 14.1$12121l:

Não haverá contrataçôes correlatas e/ou interdependente com o objeto da contratação em reÍerência.

í3. DESCRIÇÃO OOS POSSíVE§ |MPACTOS AMBTENTATS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art,

18, §10, Xllda Lei no 14.133120211:

No caso da contratação de prestação de serviços desta natureza e especificidade, não há possiveis impactos ambientais a

seremtratados, nâo se aplicando neste caso concreto.

15. RE§PoNsABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA EIABORAÇÃO DE CONTEÚOO OO

DOCUMENTO:

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os Estudo§

Preliminares da presenie contrat4ão e que ele traz conteúdos previstos n0 art, 18 da Lei no 14,13312A2'

Encaminho ao setor competsnte para providências.

PEDRINHAS/SE, 02 de janeiro de 2025.

'-- \.u/
YCIA UMA DE

Diretora do Departamento Administrativo

I !!!!r !!!!! I
RTNHAS/SÉ FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
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í4. POSICIONAIIíENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §10, Xlll da Lei no 14.133120211:

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Prelíminares realizado por esta Equipe de

Planejamento, DECLARAMOS que:

( X ) É VAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

( ) NÃO É VÁVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisitante

A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) motivo{s):

Considerando o que foi úatado nêSte d0cumento a respêito da Contratação de empresa especializada em

contabilidade aplicada ao setor público e em assessoria de licitaçoes e contratos, a referida contratação moslra-se

necessária, técnica e economicamente viável por diversas razÕes que envolvem o cumprimento das exigências

legais, a eficiência na gestão pública, a redução de riscos e a otimização dos recursos financeiros.
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TERMO DE REFERÊNCN

Órgão: A ÇÂMARA MUNtctpAL DE ppEDRtNHAs/sE

Unidade Demandante:

0bjeto: Prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente Íntelectual na área de Contabitidade

Pública

1,2 - DEFINIçAO DO9LJETO CONIMIUAL (art.60. inc. Xxlllalínea "a" da Lei no 14.133/2021):

1) Consultoria e assessoria relacionadas à Contabilidade Pública, Legislação 0rçamentária e normas gerais de Finanças
Públicas;

2) Análise dos registros contábeis da movimentação orçamentária, financeira e patrimonial encaminhada pelo órgão;
3) Elaboração de balancetes mensais e prestação de contas;
4) Assessoria no envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do SAGRES;
5) Elaboração do Relatorio de Gestâo Fiscal, nos termos estabelecidos na Lei Complementar Federal n" 101/00 * Lei de

Responsabilidade Fiscal;

6) Envio à Secretaria do Tesouro Nacional, por meio do SICONF|, dos dados relativos aos relatórios da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a execução orçamentária e contábil;

7) Assessoria na elaboração de minutas de atos administrativos, desde que relacionados ao objeto da nossa prestação de
serviços;

8) Acompanhamento da tramitaçâo dos processos do órgâo junto ao Tribunal de Contas do Estado, quando solicitado pelo

Contratante;

9) Consultoria em Licitações e Contratos Administrativos, via contato teleÍônico, whatsapp, e-mail, in loco 0u nas
dependências do escritório;

10) Análise de minuta de: editais, contratos administraüvos e termos aditivos;
11) Análise de processos licitatorios e contratações dirctas;

12) Assessoria na elaboração de minutas de contratos;
13) Treinamento de servidores da Câmara, encarregados de realizar os lançamentos contábeis e da movimentaçâo

financeira, visando a realização dm tarefas necessárias ao bom funclonamento dos servÍços da Contabilidade e

Tesouraria;

14) Assessoramento técnico mensal na sede da Câmara, consistindo na conÍerência dos lançamentos contábeis e

Íinanceiros;

15) Reuniões periodicas com gestor e equipe no acompanhamênto dos índices constitucionais e sugerir melhorias para o
bom funcionamento da gestâ0.

1.2 Os serviços de consultoria em licitações e contratos nâo incluem a execuçâo dos processos de licitaçã0, dispensa,

inexigibilidade ou adesâo a atas de registro de preços, bem como não incluem a elaboraçâo de artefatos de

planejamento, editais ou minutas de contrato, nem a participação dos técnicos da empresa nas sessÕes públicas dos

processos de contrataçã0.

1.2 0 contrato tem o prazo de vigência de 1 (um) ano contados a partir da divulgação do extrato/termo de contrato no Díário

Oficialdo MunicípiolPN0P como condição indispensável para a sua eficácia, em conformidade com art. 176, parágrafo único,

rRÁ yESSÁ ÁL VARO DE FREITAS, 06 - CEiVTRO - CEp. 49s50-000 - PEDRTNHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
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I da Lei n, 14.13312021, vigorando ate 31 de dezembro de 2A25, podendo ser pronogado, mediante termo aditivo, de acordo

com os procedimentos previstos nâ Lêi, ê autorizado fôrmalmêntê pêlâ autoridâde competênte,

1.2.1 Antes de Íormalizar 0u prorrogar o prazo de úgência do contrato, a Administração deverá veriÍicar a regularidade fiscal e

trabalhista do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, juntando-as a0 processo.

2.0 r_FUNDAMENTACÂO DA CONTRATACÂO (art, 60, inc. Xxlll alínea "b" da Lei no 14.133/2021):

A presente conhatação obedecerá ao disposto no inciso lll, alinea "c" do artigo 74 da Lei no 14.133/2021, bem como aos

,^, demais normativos municipais, tendo como fundamento a conclusão dos Estudos Têcnhos Prelirninares constantes deste

processo de contrataçâ0.

0s requisitos para a presente contrat4ão consistem na relação de condiçoes necessárias para a celebração do contrato' Para

tanto, a empresa a ser contratada precisa demonstrar a regularidade quanto aog documentos de habilitaçâo oxigidos nos

artigos 66 a 69 da Lei 14,133/2021, bem como outras condiçÔes inerentes ao objeto do contrato'

A Habilitaçâo JurÍdica visa a demonstrar a capacidade de o licÍtante exêrcêr direttos e assumir obrtgaçÔes, e a

documentaçãg a ser apresentada por ele limita-se à comprov4âo de existência juridica da pessoa e, quando cabível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contratada. Nesta contrataçâo ela será comprovada mediante:

3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.

3,2 Ato constitutivo, e§tâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em §e tratando de sociedades comerciais e,

no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores,

3,3.lnscrição do ato constitutivo, no çaso de sociedades civis, acompanhadas de prova de díretoria em exercício,

3.4 Deçreto de autorização, êm se tratando de empresa ou sociedade estr:angeira em funcionamentO n0 País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante:

3.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas JurÍdicas - CNPJ.

3.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal,

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente a0 seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto desta licitaçáo, com

seus respectivos prazos de validade em vigor.

rRÁvEssÁ ALVARODE FONE(79)3648-1784OU998935292
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3.7 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentaçâo de certidão expedida conjuntamente pela
Receita Federal ê pêla Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, naforma de lei especifica;

3,8 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual elou Municipal do domicílío ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma de lei especifica;

3.9 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas), na fgrma de lei especifica;

3'10 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação
regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei especifica;

.^. 3.11 Declaraçâo para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do Art, 70 da Constituição Federal, que não emprega
men0r de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos;

A Qualificação Técnica será comprovada mediante:

3.12 - Comprovaçâo que o profissionâl 0u a êmprêsa possui conhecimerrto técnico e experiência práticâ na execuçâo de

serviço de características semelhantes com o objeto da contrataçâ0, mediante apresentaçâo de Atestados ou Certidôes,

Íornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidâo para a prestaçâo do serviço e que seja

pertinente e compatível com o objeto;

3.13 - lnscriçâo no Conselho Regional de Contabilidade - CRC da contratada e seus técnicos;

3.14 - Acervo técnico da empresa e da equipe técnica, vísando a comprovação de que o contratado detém habilitação e

notÓria especializaçâo decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organizaçã0, aparelhamento,

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho á essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

A Habilitaçâo Econômico.fi nanceira será comprovada mediante:

3.15 balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais;

3.15,1 lndíce de liquidez corrente maior ou igual a 1;

3,15.2 lndíce de liquidez geral maior ou igual a 1;

3.15,3 lndíce de solvência geral maior ou igual a 1;

3,15,4 declaraçã0, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econôrnicos acima previstos

3.16 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da contratada, ou no site do Tribunal de

Justiça do Estado do domicílio da çontratada,

rRÁvFssÁ ÁLvÁRo o€ FRE rÁs, 06 - CENTRO - CEp. 4935ô-000 - PEDÂ,'VHÁS/SE FO^'Ê írg 3648-1784 OU 998935292
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4'1' o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusutas avençadas e as normas da Lei no
14' 133, de 2A21 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.1fiDa21 , art.
115, caput).

4'2' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será pronogado
automatlcamente pelo tempo conespondente, anotadas tais círcunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14.133t2021,
art, 115, §5.).

.^'4'3 Efetuar a prestaçâo dos serviços, conÍorme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota Íiscal,

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5"1 Nos termos do art' 117 da Lei no 14.1§12A21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução
dos serviços, anotando em registro proprio todas as oconências relacionadas com a execução e determinando o que Íor
necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis

5'2 A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive porante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeíções técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorência desta, nâo
implica em coresp0nsabilidade da Administr4ão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com art, 120 da Lei no

14.133t2021

6.1 Condiçôes de pagamento:

6'1'1. Os prê§os ofertdos devem ser apresentados com a lncidência de todos os tributos, enüargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre
a realização dos serviços, Ínclusive a margem de lucro.

6'1'2 - Os pagamentos serão efetuados atá o 100 dia do mês subsequente ao da prest4ão dos servíços, mediante a
apresentaçáo dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is)correspondente à(s) Ordêm(ns) de Serviço, atestada(s)e tiquidada(s);

b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT;

- cElvrRo - cEP. 49s50-000 -
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6.1'3 - 0s documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereçg a Travêssa Alvaro de

Freitâs, no 06, Baino Cêntrô, êm Pêdrinhâs/SE, dôs quais após âtêstados pêla autoridâde competente e aprovados pelg

Fiscal do Contrato serâo encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusâo na tista

classiÍicatória de credores;

6.1.4 - O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigênciâs, â têor do que dispôê 0 art, 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4,320/1g64 e art, 141 da Lei no

14j33/2021,

6,1,5. Os valores contratados serão reajustados após decoridos 12 (doze) meses da data do orçamento a que se reÍere a

proposta, utilizando o índlce lPÇA do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

^6.1.6 Poderá ocorrer a alteração dos preços, visando manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, nos

termos do arL 124,11 "d", da Lei n' 14,133/2021, desde que demonstrado, por partê da contratada, alteraçâo substancial nos

custos, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do conkato tal como pactuado,

Parágrafo único, O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro devsrá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação;

6,1,7 O prâ20 para resposta ao pedido de reequilÍbrio econômico-financeiro será de 10 (dez) días, contado da data do

pedido com a respectiva documentaçã0.

6.2 Garantias exigidas:

ô.2.1. Não haverá a exigência da garantia da contrataçâo nos termos do art. 96 e seguintes da Lei n0 14.13312021.

7,1 0 prestador de serviço deverá ser selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitaçã0,

com íundamento na hipótese do arl 74, inciso lll, alínoa 'c" da Lei n.o 14.13312021;

7.2 Trata-se de um serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, cuja seleção do prestador de

sêrviço seráfeita mêdiantê comprovação de notÓria especializ4ã0, êm âtênçâo âô § 30, do art, 74 Lei no 14.13312021;

7,.3 As exigências de habilitaçâo juridica, fiscal, social É trâbâlhista, qualificaçâo técnica e habilitaçâo econômico-financeira

são as usuais para objetos desta natureza, conforme disciplinado no item 3 deste Termo de ReÍerência.

8.0 REQUISITOS DA PROPOSTA

8,1. A proposta deverá apresentar planilha discriminativa contendo:

IRAyESSÁ ALVARODEFREITAS,0A- CEIVIRO- CEP.49350-000-PEDRTNHAS/SE FONE(79) 3648-1784OU958935292
c N PJ. 32. 7 45" 846/0AA1 -47

E- M Al L: c am arave re adores pedrí n h as@h otm ai l. eo m

14.1$t2021l:



ESTADO DE SERGIPE

^-3âiÊà?3',§Hl',NàNr§Hng§,"
a) nome do representante legal da empresa;

b) especificaçôes detalhadas do objeto, quantidade e prazo de execução;

c) valor unitário e total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;

d) prazo de validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias;

e) dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do banco onde será eÍetuado o
pagamento;

0 CNPJ, teleÍone, endereço e *mail;

g) assinatura do representante responsável.

^8.2. A Proposta deverá conter ainda:

8,2, 1 , Valor Total que será efetuada em 13 (treze ) parcelas, cuja composição se dará da seguinte maneira;

a) 12 doze) parcelas mensais, referentes a prestaçâo de serviços de assessoria e consultoria contábil, no valor em

reais, cada uma;

b) 01 (uma) parcela, ao final dos exercícios de 2025 ou início de 2026 rêfêrêntê a elaboração da prestaçâo de contas

anual, no valor em reais. cada uma;

8.3. A empresa deverá apresentar ainda que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao

cumprimento integral do objeto;

8.4 A apresentação da proposta implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoes nela conüdas, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.

8.5. Além dos pontos acimâ, a êmprêsa deverá âprêsêntar declaração de que têm plêno conhecimento das condiçôes

necessárias para a prestação dos serviços.

9.0 LEr GERAL DE PRoTECÃo pE DADOS No 13.709/20í8

9.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geralde ProtEão de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter

sigilo de todas as informaçôes em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em decorrência da

execução do contrato, A contratada deverá ter ciêncía da existência da LGPD e, sê compromete a adequar todos os

procedimentos internos ao disposto na legislaçã0, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

Pedrinhas/SE, em 02 de janeiro de 2025,

rRÁ vÊssÁ ÁtvARo DE FREITAS, 06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - qEDRINHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
c N PJ _ 32. 7 45. 846/0041 -47

E- M Al L : c a m arave re a d ore s pe d rí n h a s@h otm ai l. co m

Diretora do Departamento Administrativo

!ü
DE



14tfi12024,15.23 about:blank

glcRcsE
CONSELHO REGIONAL DE CONIABILIDADE

CON§ELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO'DO §ERGIPE
c eRrtpÃo DE HABtLlraçÂo PRoFlssloNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

SERGIPE certifica que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento
encorrtra-se habilitaclo para o exercício da profissão contábil,

IDENTIFIC DO REGISTRO

NOME.,...,,,.,...,... : MANOEI-ARTUR MORETRA
REGISTRO : SE-0032071O-2
CATEGORlA........ : TECNICO EM CONTABTLTDADE
CPF,,.,,.,,.,,,..,,,,,., : ***,989,445-**

A falsificação deste docurrento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal
Brasileiro, sLrjeitando o autor a respectiva açáo penal.

Emissão: SERGIPE, 1411012024 as 15;23:01.
Válido até'. 121 01 12025.

Codigo de Controle : 57 1439.

Para verificar a autenticidade deste clocumento consulte o site do CRCSE.

about:blank 1t1
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E§TADO OE §ERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaianinha
DEPARTAME}ITO DE ÂRRECADAçÃO E FISCAUZAçÃO TRI§UTÁRIA

ALVARÁ DE UCEHçA PARA FUNCTONAMENTO

Nomo elo Contribuinte ou Razão Social

coNrEcA Cot'tTABtUDADE §ERV|çOS EMPRESARIAL ETREU

Localimçào Completa

RUA ODORIC0 AL\E§ DO$ §At{T0§ Nó i8g, CE}t'tRO, CÊp: 40.IS0.000

t.- Âtiyidade ou Ramo de Negóclo prineipal

AIIVIDADE§ DE CONTABIUOADE

lnício das AtivkJades

0sr0B/2005

trT",-,,- .*"-:

CNPJ I CPF

07.535.380/0001-s7

Titulo da Liconça

ru-vnRÂ

OUTRA§ ATIVIOADE§

CC}RRESPONDENTÉS DT IN§TITLI
PRoMCIÇÃo DEVENDA§

ÂTNIDADI'§ DE CONTÂBILIDADE
TRAT^MENTO DE DADÔS, PROVHDORES O§

Para verificar a autentiçidade âc§66e: http://itabaianinha.se.gov"hr/

cÓDIGo DE ÀUTENTIGIDADE I O3,I 9§OA9

TOHNY §OU§Á §A}ITO§
Diretor do Dopartâmêntó de Anecatlaçào e Fiscaliaaçâo Tributária

TONNY SOU§A SANTO§

Dirator do Departamento de Arrecadaçâo o
Fiaoalizaçâo Trlbutaria Mat.21 7l

/

f
Págila 1 dê 1

.t

INSCRIÇÁo IMoBILIARIA

0í.0í "0{,1.0329,0001

lr,lPORlAIi, rÉ

ESTA UCENÇA DEVfiRA §ER EXPO§TA EM LOCALUsÍvEL E RENoVADA ANUALMENTE.



ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de ltabaianinha
Praça Florlano Pelxoto, 27 - aentro
Itabalanlnha - SE

C.N.P,J,: l9'08E.í8í/0001-E2

NOTA FTSCAL DE SERVIçO ELEmÔNICA - NFS'e

Dâta e Hora de emissáo Período de Colnoelênciâ

't611212024 Ogi35 1212024

R€9. Especial Tribulação
MICROEMPRESA (ME)

l\.4uniclplo de Tributacão do SeruiÇo
Itabaianinha - SE

Natrlreza da Operação

Tributação no munlcíPlo

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

CONTECA CONTABILIDADE SERVIçOS EMPRESARIAL EIRELI
CPF/CNPJ
07.535.360/0001 -37

PIS

lnscriçáo Municipal Fone/Fax
()

SimplesNacional lncentivadorCultural

Sim Não129900'l

Endereço
RUA ODORICO ALVES DOS SANTOS NO 189 - ITABAIANINHAJSE, CENTRO »

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Soclal
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

lnscrição lúunicipal lnscriÇão Esladual
ISENTO

Fone/Fax
(79)3648-1 784

CPF/CNPJ/PassaPorte
32.745.846/000147

Email

carnaravereadores@hotmail.com

EndereÇo
TMVESSA ÁLVARO DE FREITAS NO 06, CENTRO CENTRO

CEP Cidads
49350-000 Pedrinhas

UF

SE

^.ligo Tributação Municipio: 1719 - CoDlabilidade, inclusiv€ seruiços técnicos e auxiliares

Uódigo Nacional de Atividader 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENÍE AOS SERVTÇOS CôNTABEtS PRESTADOS NO tVES DE DEZEMBRO DE 2024

DADOS DA CONSTRUÇAO
Número da ART Nonle ou Número da Obra

RETENÇÔES FEDERAIS
Pts (R$)

0,00

coFtNS (R$)

0,00

tNSS (R$)

0,00

rR (R$)

0,00

csr.r (R$)

0,00

OutÍas RetençÔes (R$)

0,00

VALORES
Valor dos SeNlços (R$)

6.000,00

lss (R$)
0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retldo (R$)
0,00

Desconto lncondicionado (R$)

0'00

Desconto Condicionado (RS)

0,00

Base de Cáloulo (R$)

6.000,00

valor Llquldo (R$)

6.000,00

Alíquota (R$)

0,00

Valor Total da Nota (R$)

6.000,00

OUTRAS INFORMAÇÔES
A aceitação desta nota fiscal de serviço está condicionada à veriflcaçâo de sua autentlcidade na lnternet, no endereço:

http J/itabaianinha,se.gov.br/

Página 1 ds 1
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1010112025,08:26 Consulta Regularidade do Empregador

F-llt'',**;l

CertiÍicado de Regularidade do

FGTS . CRF

Inscrlção: 07's3s.360/oool-37
Razão Soclal: coNTEcA coNT E sERVIcos EMPRESARIAL EIRELI

Endereço: RUA ODORICO ALVES DOs SANTOS 189 / CENTRO / ITABAIANINHA I sE I 49290-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere-o-Art' 7, da Lei -84036'

de 11 de maio de 1gg0, ceftiflca que, neita 
'data, a empresa acima ldentiflcada

encontra-se em situaõãó ."gri"i perahte o Fundo de'Garantla do Tempo de Senrico -

FGTS.

o presente certificado não seruirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos

referentes a contriuuíiõ;;;Àü ãniaigol devidos, decorrentes das obrigações com o

FGTS.

Validade: 23 I L2/ 2024 a 2t/ Otl 2025

GeÊiflcação Número: 2024L2?3OL23L32447 L6O0

Informação obtida em LOlOLl2025 o8:26tL4

A utllização deste Certificado para. os .flns pt""!9,t--:T-.f"i.-"ttu condlcionada a

,"rrfiiáçab de autenticldade no slte da Caixa: www'calxa'gov'or

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorJsf

111



IdentiÍicação do Solicitante: 07'535'360'000{'37

Certificamos que, até a presente datra, nâo existem.dábitos contra o portador.do Cadastro de Pes§oa Jurldica

0r.srs.s60,000{-3r iererenie a impostoiiâ-ã- Jffiú1Ç"*ii"iiii"iir,i", ressalvado à Fazenda Pública o direito de

cobrar quaisquer drvidas que- v.enham , ãàiãiiürààas. tntormamos;ind; ciue o portador do documento

07.535.360í000í,37 não está inscrito noãàããJirã u"-cántrinuint"s do Estado de sersipe'

certidão emitida via lntemet nos termos da portaria No 283 de 15t02t2o01, válida por 30 (trinta) dias a partir da

A presente certidão emitida am 16n2t2o24às í)s:55:47, vátida atét lila$2o25 deve ser conferida na lntemet

no endereço *n *"iu''segov'br pelo agente recebedor'

Aracaju, 16 de Dezembro de 2024

Autenticaç âo; 2A2412'16 U HWPLY

{61{2120211 09:55:48

sE(RETÂEIA BE

Ê9tÀü0,84 ÊÂIGN$À

tertidão Negativa de Débitos Éstaduais f'1" ô76{97 t 2924 .l

'Ü1
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CERTIDÃoNEGAEIVADEDÉBIToSIRABAI,HISTAS

Nome: CoNTECA CONTABII,IDADE SERVICoS EMPRESARIAL I,TDA (MÀTRIZ E

FII,IA] S )

CNPJ: 07. 535.360/0001-37
Certídão no: 61870 611 /2024
Expedição: Og/Og/2024t às 1"2:1-4208

Validade t OB/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua exPedição.

certifica-se que CoNEECA CoNTÀBILIDÀDE SERVICOS EIIPRESÀRIAI' LTDA (MAIIRIZ

EEIIJIÀIs),inscrito(a)noCNP.]sobonoo7.535.36o/ooo1-37,NÂo
CONSTÀ como inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidãoemitidacombasenosarts.642_Ae883-AdaConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas I'eis ns'o t2'440/20L1 e

13.467/20L7, e no Ato O1/2Q22 da CGJT' de 21' de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho
Nocasodepessoajuridica,aCertidãoatestaaempresaemrelação
a todos os seus eslabetecimentos' agências ou filiais'

Aaceitaçãodest'acertidãocondiciona-seàverificaÇãodeSua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabarho na

Internet (http z / /www ' tst' j us ' br) '

Cert.idão emitida gratuitamente '

TNEORMAçÃo ruponrAllrE
DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistasÇonstamosdados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidasemsentençacondenatóriatransitadaemjulgadoouem
acordosjudiciaistrabalhistas,inclusivenoconCernenteaos
recolhimentos previdenciários' a honorários' a custas' a

emolumenLos Ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMinistérioPúblicodo
Trabalho,ComissãodeConciliaÇãoPréviaoudemaistítulos9Uêrpor
disposição legal, contiver força executiva'

Dúvídas e sugestÔes: cncitctst' jtls'br



MINETÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Éiócuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

cERTIDÃo PoSITIvA cou EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDAATIVA DA UNIÃO

NOME: CONTECA CONTABILTDADE SERVICOS EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 07.535.360/000í'37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer. dívidas de

responsabilidade do súito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade rurpãnrà nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966'

ôOãigo Tributáio úacional (CTN), ou objeto de decisão judicial q-ue determina sua

desconsideraçao paà nns Oe certificágao da régularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) di!!t* inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensanos termos do art. 151 do CTN, ou

óár*tiOor mediante bens ou díreitos, ou-com embargos da Fazenda Pública em processos de

ãxecuçao nsca, óu oúieto de decisão judicial que deüermina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos 
" 

trnáo" púú'rcàs da administração direta a.ele vinculados' ReÍere-se à situação do

Gitop"rJivo no âmúito da RFB e da pGFN e ábrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alÍneas'a'a'd'Oo paiagrato Único do art. 11 da Leino 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov'bP ou <http://www'pgfn'gov'b»'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751' de2l10l2O'14'

Emitida às 08:21ó3 do dia 2911012024 <hora e data de Brasília>.

Válida até2710412025.
Código de controle da certidâo: 5C88.F568.8540'Bí4D

Qualóuer rasura ou emenda invalidará este documento'



Oortidão No

35932024

TONNY SOUSA SANTOS

ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Munlclpal de ltabaianinha

CERNDÃO. NEGATIVA DE DÉB|TOS

segunda-felra, 16 de dezembro de 2024

c,M.c
,t29900í

Data Valldade

1410212025

Dlretor do DopaÉamonto do Arrecadagão e

Flscallzàção Trlbutarla Mat'21 7í

Em cumprlmento à eolicltaçáo do reqqerentô, Gom as caraoterlsttcas aclma e rossalvado o dlrelto da Fazenda Públlca

Municlpal posquisar, Inscrever e cobrar a qualquer t6mpo, aa dÍvldas quo venham a s6r apuradas' cERÍtFlcAMOS para Íins

de dlrelto, gu3 mandando revor o8 reglstros trlbutárlog, neo Gonstatamos a oxlstÔncla de d6bltos em nomo do contribulnte'

códigã lNome ou Razáo Soclal
RELI

CPF/CNPJ

07.535.360/000í -37

Complemento
Endsroço
PI IÀ ôNôRIÍ:Ô AIVES DOS SANTOS NO 189

Cldade

Itabalanlnha

UF

SEBaino

CENTRO

A ac.ltaÉo dssta cerfldão está condlclonada à vedflcação de sua autEntlcldade na lnt6met, no ender€ç/o: http://l:abalanlnha'3e'gov'br/

Página í de I
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DE

CONTECA

4§.290-080 CET{TRO

CA§A

ÍTABAIÂNIfrIHÂ

(79) s544-í 529/ (7s) 9670€935

09,08/2005

Página: 1/1

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 'l .863, de 27 de dezembro de 2018.

^. Emitido no diaO5t07t2023 às í0:34:2í (data e hora de Brasília)'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

R ODORICÕ ÀLVES DOS SÂNTOS

GoMPROVÂNTE DE lN§GRlçÃO E DE

63.11.9"00 - Tratamênto de dados, prôvedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

66,í9-3.02 - Correspondente§ de lnstltulçóes linancelras
73,19-0-02 - Promoçáo de vendas

DATA DA

aboui:blank

MATRIZ

CONTECÀ CONTÀBILIDADE SERVICOS EMPRESÀRIÀL LTDA

111



ífr
JUGESE

Juntô eôm..êlàl & A.rElF

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia
Junta Gomercial do Eslado de Sergipe

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

GêrtiÍicamos que a6 inÍorm@€s abaixo constâm dos docutnentos arquivados

Nome Empresarial: CONTECA CONTABILIDADE SERVICO§ EMPnESARIÁL LTDA

NIRE : 28600028155
Naturda Jurídiêâ: Sociedad6 EmpÍesáÍia Umitâdâ

Gapital Social
R$ 104.500,00 {cento Ê quatro mil e quinhentos reais)
Capltal lntegrallzado
R$ 104.500,00 (cento e quatÍo mil e quinhentos reais)

Dados do §ócio
Nome
MANOEL ARTUR MOREIRA

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Dados do Administrador
Nome CPF Término do mandato
MÀNOEL ARTUR MOREIRA 289.989.445-53 lndeterminado

Último Àrquivamento
Data
0s/1212022

nesta Junta C.lmercial e sá0 na data da sua

Endereço Completo
ODORICO ALVES DOS SANTOS, Na 189, CENTRO - ltabaianinhalsE - CEP 49230-000

ObiêtoSocial
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE,TRATAMENTO DE DADOS,PROVEDORES DE SERVICOS DE APLÍCACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM

NA INTEHNET,COBRESPONDENTE DE INSTITUIôOES FINANGEIRAS, PBOMOCAO DE VENDAS.

Esta certidáo Íoi enritida automaiicamenle em 0111212023, às 08:36:02 (horário de Brasília).

Se itnpressa, veriÍioar sua autenticidade no http§r/www.agiliza,se.gov.br, com o código VME2CBEC.

l ilriil lffi tfi r lil ililuu[illut|il[Irufl ilil lllil llil llil

NAYARA SIQUEIHA BRITO
Secretário(a) Geral

ldel



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

secretaria Especialde Desburocratizaçâa, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNEA

certificamos qu€ o ato da empresa coNTEcA C0NTAB||-IDADE SERVICOS EMPRESARIAL EIRELI consta

assinado digitalmente Por:

MANOEL ARTUR MORÉIRA

^

cÉRTIEIco o REGISTRo A$ LLIOS/2022 L1:20 SOB N" 20220291410'

PROr@oúo: 22O2,,{LO DE aLlos/zoz2'
cóprco ou vERrÍrcÀçã+: 12210504800' csÍPJ DÀ §EDE: 07535360000137'

lÍÍRE: 28600028155. COU EPE]TOÊ DO REGrsrRo rjÚ: oa/oa/2022'
t'llgE-lE coNrEcÀ coNrÀBrr,rDÀDE sERvrcos EMPRTsÀRrÀr ErREÍ'r

I,rIl(úultt6l br,
!§t^6tEaiqft

ÀI"INE IIENEZES DE SOOZÀ

sEcREEÁRrÀ-GERII.
rffi. aEiliza ' sê ' Eov 'b!

À vafidà,le desle docünento, se impresso' fica sujeito à cohprovaÇáo de sua àutenticidade nos !espeõtivo6 porEaia'

lni-omando §eus re§IÉeEivo§ códigÓs de vêrifica!ào'

TDENTIFICAÇÃO DO(S) AS§lNAt'lrE(s)



TNSCRIÇÃO MUNICIPAL

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITU RA MUN ICIPAL DE

ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

Número 1299001

Nome da Empresa: C0NTECA - CONT & SERVIÇOS EMPRESARIAL EIRELI

CNPJ : 07.535.360/0001 -37

Atividade Principal(CNAE): 4761'OtO3 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Atividade(s) secundária(s) (GNAE): 731g-0/02 - promoção de venda§, 6311-9100 - Tratamento de dados,

provedores de serviços de apricação * 
"uriõo" 

oe hospúagem na internet, 1821-1/00 - serviços de pré-

impressão, 6619-3/02 - corresponoentes ie instituiçõeà financeiras, 8219-9/01 - Fotocópias, 6920-6/01 '
Atividades de contabilidade, TT33-1l00 - nfúguàf de máquinas e equipamentos para escritório

Endereço: RUA ODORICO ALVES DOS SANTOS, 189' CENTRO

Município: Município de ltabaianinha

CEP:49290000

Local e data: Município de ltabaianinha, sexta, 03 de setembro de 2021

TONNY SOUSA SANTOS
Secretâria MuniciPal de Finanças

Estedocumentofoiemitidoem,às(horáriodeBrasília)'
se impresso, verificar sua autenticidade no http:llwww.agiliza.se.gov'brl o código 21GD1MQF13

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL DO AGILIZA SERGIPE

Esse documento deverá permafiecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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rrr - ALTERAÇÃo coNTRATUÂL E coNsol,rDAÇÃo tln EMPRESA TNDIVTDUAL DE

RE§PONSABILIDADE LIIVIITADA * EIRELI

CONTECA:CONT & StrRVICOS EMPRESARIAL EIRELI

Manoel Artur lVloreÍra, brasilefuo, mtrior, Técnico Contábil, divorciado, data de nascimento:

0210711964, filiaçâo: Françisco Moreira tlos Sarúos e Florentina Alves dos Santos, naturalidade:

Itabaianinha - sE; cI * 506.948 ssp - SE, cPF * 289.9s9.445-53, residente na Rua odorico Alves dos

Santos, 193, casa, centro, Itabainninha - SE, CEP - 4929&'000, titulff da emptest CONTECA -
coNT & SER\rÍÇOS EMPRESARIAL EIRELI, estabelecida na Rua odorico Alves dos santos,

189, Centro,Itabaianinha - SE, CEP - 49290-000, tegistrada na Jucese sob NIRE - 286.000.2815-5,

em sessão do dia 09/08/2005, Inscrito no CNPJ sob n. 07.535.3ó0/0001-37, resolvem de comum

acordo atter.ar e consolidar as cláusutas do seu Contrato Social mediante as seguintes alterações'

I - Alterar a clausula do objeto social da empresa para as atividades de:

. Atiüdades de contabilidade.

r Tratarnento de dados, provedores de serviços de apticação e serviços de hospedagern na

internet.
o Correspondentes deinstituições financeiras'
r Promoçâo de vendas.

II - Alteral a ruzã,o social da empresa de CONTECA - CONT & SERVIÇOS EMPRESÀRIÀL

EIRELI para CONTECA CoN'iABTLIDADE SERVIÇOS EMPRESARTAL ETRELI assumindo

Ativo e Passivo, Direitos e Obrigações da empresa.

Em vista das alteraçôes acima clescrita, consolida-se o Cottrato §ocial quc passará a reger com a

seguinte redação:

Manoel Artur Nloreira, brasileiro, rnaior, Técnico contábil, tlivorciado, data de nascimento:

0210.,11964, tiliação: Francisco Moleira dos Santos e Florentina Alves dos Santos, naturalidade:

Itabaianinha - §E, cI - 506.948 SSP - SE, CPF - 289.989.445-53, residente na Rua Odorico Alves dos

Sanros, 193, casa, ";* fOb-ianinha - SE, CEP - 49290-000, titular da ernpresa CÔNTECA

C0NTABILIDADE Srnvlços EMPRESARIAL EIRELI, estabelecida ua Rua odorico Alves

dos santos, 189, Centro, Itabaiauinha - sE, cEP - 49290-000, registrada * {!!!t":-ob NIRL -
2g6.000.2g15-5, em sessão do dia 14104Í20l6,inscrito no CNPJ sob n- 0?.535.360/0Ü01-37, resolvem

de comum acordo consolidar o Contrato Social mediante as seguintes cláusulas'

CLAUSULA I . N.OME COMERCIAL : A TIP1C9 giTA SOb dCNOMiNAçãtT CÔNTÊ'CA

CoNTÂBIIJDADE snnvtços EMPRESARIÀL ErREr'r

ParagrafoÚnico: A empresa tem como nome fantasia CÜNTECÀ'

CLAUSULATI- OBJETO SOCIAL = A ernpresa tempor objetivo a exploração do ramo de:

o Atiüdades de contabilidaile.
o Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçâo e serviços de hospedagem na

internet.
r Correspondentes de insütuições financeiras'
r Promoção de vendas

,*{
'i
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CLAUSIJLA III- A sede da empresa é na Rua Odorito Alves dos §rnfos, 1t9, Centro,

Itabaianinha - SE, CEP - 49290-000.

CLAUSULÀ lV - A empresa iniciou suas atividades em 09/08/2005 Ê seu pruzo de duração é

indeterminado,

CLAUSULA V - CAPITAL §OC.IAL - O capital social dn empres8 é R$ 104.500,00 (Cento c

e integralizatlo neste ato em moeda corrente do País.

paragrafo único * a responsabilidade do titular é limitada ao capital integpalizado.

CLAUSULA \rt - ADMINISTRACAO E USO DO NOME COMERCI4L - A adminisu'ação da

os poderes e atribuições de responsabilidade

ouiepresentação ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os

atos cotrlpreendidos no objeto.

CLAUSULA VII - ENCERRAMENTO DO EXEBCICIq SOC,.IAL - O exercicio social terminar'á

enr3ldedezenrbr.o@antadosobaIançopatrimorria1ebalarrçode
resultado econômico, e seú efetuada a apuração dos resultados ooln obseruânçia das disposições

legais aplicadas.

CLAUSULA \rI[ - FILIAI§ E OUTRÀS DEEENDENCIÀS - A empresa poderá' a qualquer

pais ou tbra dele, por âto r1e sua ailminishaçãô ou pol'

deliberação do titular.

CLAUSULÀ tX - INEXISTENCIA DE IMPEDIME}{TO: O titular declam sob as penas da Lei'
é*pt"tu, por lei especial' ou em virtude de

condenaçâo crirninai, ou pol se encontrar' (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente. ô u..**À â cafgos pútrliç6; ou por cdme tàlimentar, de 1:revaricação, peita ou

subomo, soncqssão, peculato, ou conffa u e"oroniu popular, conha o sisterna financeiro nacional'

conh.a no.mas de defésa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSILA X - O titular da emptesa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de

,re"t u*" 
"ut 

a empr.esa individual de responsabilidade limitada.

FORO COMARCA - XI - FiCa eleiro o frlro tle ITABAIANINHA - SE. para o exercício e o

"r-p"-""1" 
áos üreitos e obrigações resultantes deste insfirmento.

E, estando o titular justo e contratado assina este instrumento em 01 (Jma) via,

Itabaianirúa - SE, 08 de Agosto de 2022.

Manoel Artur Moreira
Tiíúar / Administrador

^



GoITTAB|LIDADE A §ERV|ço D0 EtitpRE§ÁRrO

ANEXO II

PROPOSTA DE PREçOS
INEXIGIBILIDDE DE LICITAÇÃO No 0í12025 - Câmara Municipat de pedrinhas

PROPONENTE: CONTECA CONTABILIDADE SERVIçOS EMPRESARTAL LTDA
CNPJ : 07.535.360/000í -37
|NSCR|ÇÃO E§TADUAL No 286CI0CI28155
ENDEREÇO: RUA oDoRlco ALVES Dos sANToS, No í89 - |TABAIAN|NHA -sE
E-MAI L: contecaadm@outlook.com
CELULAR: +55 79 99670.8935

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID STDE PREçO UNIT úalor

01

ttt

Prestação de serviços
de Aseessoria e
Gonsulltoria Técnica
Especiatizada na Area
Ce Contabilidade
Pública

Elaboração Frestação
Ce Contas Anual

Unid

Unid

12

01

RS 8.000,00

R$ 8.000,00
Total

R$ 96.000,00

R$ 8.000,00
R$104.000"00

Goncorda com todas as condições dos Anexos.
Validade da proposta: 90 (noventa) dias

" Dados do responsável pela empresa para assinatura do contrato e termo de
ciência e notificação:
Nome: Manoel Artur Moreira
Cidade ltabaianinha Estado Sergipe
CPF; 289.989.445-53 RG: 506.948 ssp-se
E-mail pessoal: contecaadm@outlook.com Telefone: +55 79 99670.8935

Itabaianinha, 02 de janeiro de 2025.

/4À h n,i,n,
ManoelArtur Moreíra
CPF :289.989.,t45-53
Administrador

Rua Odorica Á/ves dos Santos, 189 - Centro - Tel: (79) 3544-1529 - CEP 49290-A00 - ITABAIAN,NHr'/SE
v. Simpliciano F. da Fonseca - Espaço Multieventos - Lj A2 - Centro - Tel: (79) 9989-5597C8P 49360-0A0 - BOQUIM/SE

e- m ai I : co ntec a@i nfon et.c om. br



ioxrmn toloE A sERvtço oo rmpntsÁRto

ANEXO lll

DECLARAçÃO RELATIyA A PROIBIÇÃO DO TRABALI{O DO MENOR

(Lei no9.854/1999) , __ _a-
TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrrAÇAo No 01 zozs - câmara Municipat de Pedrinhas

PROPONENTE: CONTECA GONTABILIDADE SERVIçOS EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 07.535.360i000Í -37

rNsGRlçÃo ESTADUAL No 28600028155

ENDEREÇ9: RUÀ oDoRlco ALVE§ Do§ SANTOS, No 189 - ITABAIANINHA -SE

E-MAIL: contecaad m@outlook' com

^ELULAR: 
+55 79 99670-8935

DECLARAÇÃO
Declaramos, sob as pênas da lei, quê nos§a êmprê§a não ppqsui empreqados

mànores dg-íg a-nos'àm traUalnp nEurno. peJiqoso ou insalu,hrç' nem empreqa

menores de dezesseis ar!,os, estffiÉta pqt-p-1{:ip'r desta

licitação, de coffiidadeiom a Lei n" 9854/1999, de27l1O/1999'

Itabaianinha, 02 de ianeiro de 2025'

nlanoelArtur Moreira
^ CPF :289.989.445-53

Administrador

4

RuaOdorícoAlvesdossantos,l-8-g'centro-Te!:-Q9)^35'Aa'152g-CEP4g2go4@'|TABAIANINHNSE
Av.simpttctanoFdaH;;e;;-'Ê;ãáuuriiiiàil""'ílti7:'c9lr"'líâ'ífiidsís'ssstcÉ'P49,3,6a'000'BoauMtsE

em al I : conteca@i nfoneí com'br



coNrABlttDAóE A SERVIçO DO EilPRE§ÁRlo

ANEXO IV

MODELO DE DEGLARAÇÃo DAS CONDIÇoES DE HABILITAçÃo

tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAÇÃo nr; oi iozs- câmara Municipal de Pedrinhas

PROPONENTE: GoNTECA CoNTABILIDADE SERVIçoS EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 07.535.360i00CI{ -37

lr'rscnlçEo ESTADUAL No 28600028í55

ENDEREço, nÚÂõboRlco nr-úÉs oos SANToS' No 189 - ITABAIANINHA -SE

^-MAIL: contecaad m@outlook'com
üELULAR: +55 79 99670'8935

B:5:ffi::"% conrormidade com o disposto 1o-aú' 80' lnc' ll da lNsrRuçÃo

ilãnilÃT'viêÊàÉôiúE No 62, DE s DÉ JÚLHo DÉ.2a21,

ffidadedeLicitação
Itabaianinha, 02 de janeiro de 2025'

./14 ^ 1 u^d \,,./: '--maraa;ílma*:
CPF :289.989'445-53
Administrador

- Centro - Tel: (79} 3a1.152g. cEP 4?.2go-ooo . |TABAIANr{iH,/SE

ev. simpuiiano F. daFonseca'Espaço *::§:í::;;M#i{ilifii íí;ísssicÉi ngsao'ooo'BoQU'M/sE



conrÀur.moE A sEnuço oo empmsÁRto

ANEXO Vlll

DECLARAçÃo DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA coM DEFlclÊNclA

tNEXtGlBtLtDADide ilclrÁçÃõ nP or 2025 * câmara Munrcipar de Pedrinhas

PROPONENTE: CONTECA CONTABILIDADE SERVIçOS EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 07.535.360/000í'37
TNSCRçÃo ESTADUAL No 28600028{55

ENDEREço: nu*-oooruco luvEdús sANTos' No {89 - ITABAIANINHA',SE

E-MAIL: contecaadm@outlook'com
GELULAR: +55 79 996?0.8935

A Empresa conteca Conla.ltitge Serviços Em.presarial Ltda, inscrita no

CNeJ/MF sou o 
-nJ 

0?.5t5.360rcd0+àZr §ediadâ rua Odorico Alves dos

Santos, no í89 - .ántto, ltabaianintra - Sergipe , declara, para os devidos

fins, que os seúços-são prestados por empresa§ que comprovam

"ü"ipri*"nto 
dà rêserva de rcargos prevista em lei para pes§oa com

deficiência ou para reabilitado aã freui-a$ncja Social e que atendem às

regras de acessiOifiOuãà pt"vistai ú legislação, conforme disposto no art'

93 da Lei no 8.21ã,-de áe ã";ulho de tgõt, disposto no inciso lV do art' 62

da Lei 14.í39n021.

Itabaianinha, 02 de ianeiro de 2O25'

"* .- # 1-q'^+=rf : '-*
MánoelArtur Moreira
GPF : 289.989'445-53
Administrador

4

RuaodortcaAívesdos§antos,l-80.Centro-Tel:(79)-35tW.l52g.cEP4g2go.ow.|TABAIANiNH,/ 
SE

Av. simpticiano F. da ioiio,, _ Espaço uuruíieiõs - LJ (iz_:.c-elro'lízí,iíú siõíg-bsõicep 4ss6o-ooo - BoQUtM/sE

e-m att : co ntec a@i nfon et' com' br



collTABrLtDADE A §ERVIçO DO EilPRESÁR|o

ANEXO VI

DECLARAçÃo DE INIDoNEIDADE
tNExlGtBtLtDAD-E;Ê tlôlieçÃo No 01 zozs - câmara Municipal de Pedrinhas

pRopoNENTE: coNTEcA C0NTABILIDADE sERVIços EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 07.535.36010001 -37

rNscRIÇÃo E§TADUAL No 28600Ü28{55
ENDEREÇO: RUA ODORICO ALVES DO§ SANTOS, No í89 - ITABAIANINHA -§E

E-MAIL: contecaadm@outlook.com
GELULAR: +55 79 99670.8935

DECLARAÇÃO

Declaramo§ para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade lnexigibilidade.de Licitação no oll2025'

instaurado por esta Câmara, que não f9mss §eeúrados. inidôneos para lÍcitar ou

contratar com o Poder Públicó, em qualquer de suas esferas'

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente'

Itabaianinha, 02 de ianeiro de 2025'

J vw,; rr-.

GPF : 289.989.445'53
Administrador

RuaodoricoÁíyesdosSantos,lilg-Gentro-Tet:(79)-35tl,i..152g.cEP4gzgo-aao.fiABAlANlNHNsE
Av. SimpíicÍ ano F. daÊJiI*r--Éip, çô ttuuiíi;ilo" - Lltiq-'ç-rii*i7ár, gq sses-s's7cÊp 4e360'000 - BoauM/sE

e-m ail : c onteca@i nfonet'com'br



CoNTÀBTLIDADE A SERVIçO DO EIçPRESÁRIo

ANEXO V

DÉCLARAçÃO DE MICROEMPRE§A OU EMPRESA DÉ PEQUENCI PORTE

tNExtctBrllonór óÉ ucrnçÃo No 0í zo2s - câmara Municipal de Pedrinhas

PROPONENTE: CONTECA CONTABILIDADE SERVIÇOS EMPR.E§ARIAL LTD'A

CNPJ : 07.535.360/0001 -37
iNscRiÇÃo E§TADUAL No 2860Ü028t55
ENDEREÇo: RUA oDoRtco ALVES DoS §ANTos, No 189 - ITABAIANINHA -SE

D EG LA.RAçÃO E-MAIL : co ntecaad nn@outloo k'corn

^ELULAR: +55 79 99670.8935

g.Fptqã,usu.fr.rii r do tratamento favorecido

ffiqo§ +2o ao 49o da referida Lei.

Itabaianinha, 02 de janeiro de 2025.

I/..^ 
^ 

c;r^.) \^-t-
ManoelArtur Moreira
CPF : 289.989.445-53
Administrador

Rua OdoricaAtyes dos Santos, 189 - Centro - Tel: (79) 
-3544'1529 

' CEP 49290'Ooo ' ITABAIAN//NHA/SE

Av. simpriciano F. da ;;;;;;;- Éiirçô nurtiãieiiõs - íi dz -'c-entro--7át: liq gsas'lss7cEP 4e360'000 - BoQUtM/sE
tal ram ht

e- m a i I : c ontec a@i nfo n et. co m'b r
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ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

COMPROVACÃO DE ATENDIMENTO.AOS REQUISTOS DE HABILITACÃO

{at1..72,V, da Lei n" 14.1$12A21)

UnidadeDemandante:DiretoriadoDepartamentoAdministrativo

obieto da demanda: prestação de serviços Têcnicos Especiarizados na área de contabitidade Pública'

- Lista dê venilcaçao: Sim NãO

Itgm_ J

Habilitacãt01-r
-*---------T

contratoSocialeatteraço@El' eoutros' 
I

X

Reqularid: xlel§911§99ate rrTll+kr$ú 

-T

X
02 Prova de lnscrição n0 Çadastro Nadona 0e re$souu

X
03

Provã de regularldade fiscal perante a Fazenda N

(RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Troiaiã

I prnvn rle inexistência Oe OenitosÍaOirnpfiOos perante a Justiça do Trabalho

x
04

X
05

x
0ô

X
07

X
08

Qualificatieotecnlca_ - - :::;:::,::::::;r.::;;:;l x
09 Comprovaçáo que o proÍissional ou a empresa possul connecltllerrtu tsr

experiência prática na execução de serviço de caracteristicas semelhantes

com 0 obieto da contratação, mediante apresentação de Atestados ou

certidÕes, fornecidos por pessoa iurídica de direito público ou privado, que

comprove aptidão para a prestaçào do serviço e que seja pertinente e

compatível com o objeto.
X

10 lnscrição no conselho Regional de contabilidade - uKt'; 0a conuaraua

técnicos
,{" X

'11 Acervo técnico da empresa e da equlpe lecnlua' vr§dr lyr v Yqvuv

que o contratado detém habilitação e notoria especialização decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências' publicaçÕes' organização'

aparelhamento, equipe têcnica 0u de outros requisitos relacionados com sua§

atividades, deduzindo que o sêu üabalho é essencial e o mais adequado à

plena satisfaçâo do objeto e que

singularidade do objeto'

esteja intimamente relacionada com

Declaract
'tt ' = ' ãnõinti,õ o***'"ail
|Deciaraçfu parmns de cumprimenh do disposto n0 rnclso ÃÃÃrrr uo /{- -- 

i

X
12

ffiõae rnÉtrAs, 06-s- 06 - CENTRO - ChP. 4gJCU'uuu - rEu^t'lvt t^vt
' 

}NPJ, 32.745.846/00a1'47
E-M Al L: cam aravereadorespedrinh as@h otm ail' com

.t,

:'t



ÉSTADO ÔÉ SÉRGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMÊNTO

Constituiçáo Federal, que não emprega menor de dezoito ano§ em Íabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que nâo emprega menor de dezesseis anos

13 @piópostaseconÔmicascompreendemaintegralidadedos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseguradoS na Consütuição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enfega das

propostas, nos termos do art, 63, § 1" da Lei n' 14.133121

X

14 Balançg patrimgnpl demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçoes contábeis dos 2 (dois) Últimos exercicios §ociai§;

1 lndice de liquidez corente maior 0u igual a 1;

2 lndíce de liquidez geral maior ou igual a 1;

3 lndice de solvência geral maior ou igual a 1;

4 declaraçâ0, assinada pgr prgfissional habilitado da área contábil,

que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econÔmicgs acima

previstos.

X

15 Certidâo{egaffa de ieltos soUre falência expedida pelq distribuidor da sede

da contratrada, 0u n0 site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da

contratada,

X

Após a aprêsent4â6 dos documentos solicitados, declâra-se a empresa CONTECA - CONTABILIDADE & SERVIÇoS

Ell,tpREsARlAL, apta para a contrataçâo tendo em vista o cumprimento satisÍatório dos requisitos exigidos pela lei.

PEDRINHAS/SE, 02 de ianeiro de 2025.

Presidente CPL

xs, 06-
C,NPJ. 32.7 45.846/0001 -47
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ESTADO DÊ SÉRGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDCI FONTES DO NASCIMENTO

s0LrcrTAÇÃo

Pelas razões de fato e de direito expostas na fase inicial do processo, a demanda Íoi considerada como um serviço técnico

especializado de natureza predominantemente intelectual, exigindo um profissional ou empresa de notória especializaçã0,

cuja especialidade decone de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organizaçâ0, aparelhamento, equipe

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atívidades, permíta inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisÍação do objeto a ser contratado pela CÂMARA MuNlclPAL DE PEDRINHAS/SE,

^,sendo 
essa a melhorsoluçâo e a capaz de satisÍazer as necessidades dossetores demandantes.

Após o levantamento realizado no mercado com relação às empresas do ramo pertinente aos serviços de contabilidade

pública, vimos SOLICITAR à empresa CONTECA - CONTABILIDADE & SERVIçOS EMPRESARIAL, a apresentação da

sua proposta de preços, os documentos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econÔmic-o-financeina, bem corno

os documentos que comprovam a sua qualificação técnica para a realização dos servlços de Assessoria em Contabilidade

Publica, conforme requisitos previstos no Termo de Referência em anexo, visando avaliar o atendimento da empresa ao

disposto no art. 62, clc art. 74, § 30, ambos da Lei n' 14J3312021.

Pedrinhas/SE, em 02 de janeiro de 2425.

ffiÔo-celvrRo_cEP.49350.000-PEDRlNHAS/sEFoNE(79)364B-17B4oU99B935292
c N PJ. 32. 7 45. B4ô/A0 01 -47
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ESTADO DÊ SÉRGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NA§CIMENTO

JUM
6rt.@zl)

gbjeto da demanda: prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual na área de

Contabilidade Pública.

A necessidade de justificativa de preços está preüsta no artigo 72, inciso Vll da lei no 14,1331fr21, e pelo princípio da

razoabilidade utilizou-se para essa contratação o critário anual para apurar a estimativa dos preços, visando fundamentar o

valor da côntrataçãg com base na mêdia dos valores dos contratos celebrados pela empresa nos últimos 12 (d0ze) mêsês

com órgão públicos do Estado de sergipe de porte semelhante, conforme cÓpias dos contratos de prestação de serviços em

^ânêxo.

Vale registrar quê na presente contratação constam outros serviços que não se encontravam nos contratos tomados como

referência. São eles: (1) Análise de minutas de editais, contratos administrativos e termos aditivo; (2) Análise de

processos licitatorios e contratações diretas; {3} Assessoria na elaboração de minutas de contratos; {4} reuniÔes

periódicas com gestor e equipe no acompanhamento dos índices constitucionais e sugerir melhorias para o bom

funcionamento da gestão; (5)Assessoramento tÉcnico mensal na §ede da Câmara, consistindo na conferência dos

lançamentos contábeis e financeiros'

Registre-se ainda que os preços tomados como reÍerôncia estâo com defasagem de 12 mêsê§, pois não Íoram reajustados.

A Advocacia Geral da União - AGU por meio da orientação Normativa no 17, deÍendeu o seguinte entendimento:

oR EirrÁçAo iJonitAIryÁ t{ 17: 
rA nzaabilidade& ya,or das conÍraÍações deconBnÍes de inexigibilidade de licitação

poderá ser afertda por meio da companção da proposta apresenÍada co/n o§ preços pnticados pela fufiira contntada

junto aouÍros enfes púô licos elou prívado.s, ou ouÍros m eios igualmente idÔneos. "

A respeito da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública a lnstrução Normativa no 65 de 07 de

julho de 2021, disPÕe que:

Art.70 NasconÍraúações diretas por inexigltbitidade ou por dispensa de licitação, aplca-se o dtsposÍo no aft' 5o'

§ to euando não forpossíve t es{tmar o valor do obieto na foma estabetecida no art. 5o, a iustificafÍva de preços será dada

com base em valores de contrataçõe,s de obleÍos idênticos, comercializados pela fufura contratada, por meio da

apresentaçâo de noÍas ftscais emitidas paa outros contratantes, púbticos ou privados, no período de até 1 (um) ano

anterior à data da contratação peta Administraçã0, ou por ouÍro meio idôneo.

Além disso, a lei no 14'133t2021trouxê a seguinte permissâo:

Art. B O vatar previamente estimado da contratação deverá ser compafivelcom os valores pnficados pelo mercado,

considerados 0s pr6ççs consÍanles de ôancos de dados prib/icos e as quantfulades a serem conüaÍadas, obsenradas a

potencial economia de esca/a e as peaiiaridades do loca/ de execuçâo do obieto'

AS, 06_
3NPJ. 32.7 45-846/0001 -47

E-M At L: c am araveread ore sped rí n h as@h otm aÍl' cam

rnÀvEssa ALVAR: DE
998935292



ESTADO DE SERGIPE

^-3âiâà?B§H3XàY,'^1Hfl 
3§,"

§ 40 Âlas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possivel estimar o valor da obieto na

Íorma estabelecida nos §§ ío, 2o e 30 desÍe artigo, o contntado deverá comprovar prcviamenÍe gue os preços esÍâo em

conformidade cofl? os praticados em contrataSes seme/fianÍes de objetos de mesma nafi)reza, por meÍo da apresentação

de noÍas fiscais emitÍdas para ouÍros conÍraÍanÍes no período de até 1 (um) ano anteríor à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

Assim sendo, conÍorme apurado na elaboração d0 termo de referência e com base nos contratos celebrados com outros

órgãos de porte semêlhante, 0s valores propostos pêla empresa nos últimos 12 (doze) meses, sâo compatíveis com o que foi

proposto para a CÂirARA MUNICIPAL de PEDRINHASISE, ne§te proüesso de inexigibilidade.

A primeira vista, observamos pela documentação acostada no processo, a notoriedade e especialidade dos serviços

a serem prestados e constatamos atravêS dos preços pesquisados que a empresa possui valores costumeiramente

semelhantes, sendo possivel a contrataçâo para essa mesma Íinalidade ou natureza, pelo preço de R$ 8,000,00 (oito mil

reais) para a Câmar:a Municipal de Pedrinhas/SE, conforme proposta apresentada.

PEDRINHAS/SE, 02 de ianeiro de 2025.

PALOMA SANTOS DE AZEVEtrO

PRESIDENTE CPL

É 1to1 sam-ttl4 ou 998935292

c N PJ. 32.7 45 " 846/0001 -47
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VIREADoR

AITOALDO FONTES DO NASCIMENTO

(arl.7'2,|V, da Lei n" 14.133120'21)

lnformamos que a despesa se refere a contrataÇão de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual na área de Contabilídade Pública, cujo valor do impacto total ó de R$

300.000,00 (trezentos mil reais), para o exercicio vigente estando compativel com a classificação orçamentária e financeira

abaixo:

Unidade Orçamentária: - Câmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas

Classrficação funcional programática: 01.031.008.2001 - Administração da Câmara Municipal

Dotação orçamentária: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

Fonte rle Recurso - 1500.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

A Diretoria Financeira da CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE, declara que a despesa prevista tem

compatibilidade na previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, estando prevista no Plano de

Contratação Anual e laborado pelo Setor financeiro para o exercício de 2025.

PEDRINHAS , 02 de JANEIRO de2025.

DII]ETO[iA DO DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

/l?Á 7r ::iii/\ /\L VAÍiO Dt: I

ALYCIA LIMA DE SA
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CASA LEGISIÁTIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NA§C'MENÍO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação Serviç0, que entre

MUlllcPAL de PEDRINHAS/§E, C

si Íirmam a CÂMARA

a Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Pelo presente instrumenlo particular de contrato, reuniram-se de um lado a CÂMAM MuNlclpAL de pEDRINHAS/SE,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 32.745,84611n0a147,c0m sede na Travessa Alvaro de Freitas,
no 06, Centro, na cidade de Pedrinhas/SE, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu titular, o sr. JosÉ ARoNADlssoN Gols Do NAsctMENTo, brasileiro, residente e domicitiado nesta

^;idade, inscrito no cpF sob 0 no xxx,xxx,xxx-xx, e do outro rado a empresa,
Wxxxxxxxxxxx, inscrita n0 CNPJ no W, estabelecida na
W, no XXXX, Bairo )fiXDfiXX na cidade de XD(XXMXX, Estado de XXXXXX)fiXXXX,
doravante denominada C0NTRATADA, neste ato representada pela sr. XXXXXnfixilofiilfi)fix, brasileira, sob o cpF n
xxx'xXXXXXX'xx' CRC/RG/SE no xxxxx, para o fim especialde celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que
consta do processo de inexigibilidade de licitaçã0, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

1'1 o presente contrato tem por objeto a prestaçâo de serviços especializados de netureza predominantemente
intelectual na área de Contabilidade Pública, conforme termo de referência parte integrante deste contrato.

2'1 o presente contrato vincula-se em sua plenitude aos ditames do Termo de ReÍerência, da proposta oferecida pela
C0NTMTADA, bem c0m0 ao Processo de lnexigibilidade de Licitaçã0, fundamentado no art. 74, inciso lll, alínea ,,c,,da 

Lei
no 14.13312021,

3'1 o presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.13312021,demais normas pertinentes à matária, e será
regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e constitucional,

4'1 0 serviço deverá ser executado de acordo com as especificações constantes no Termo de Referêncla e proposta, que
passam a fazer parte integrante deste instrumento;

4'2 o regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço global, contratada a prestação de
serviço por preço totale certo;

4.3 A forma de execução é do tipo execução indireta.

ALVARIDEFRetrasffiooo
c N PJ. 32. 74.5" 846/0001 _47
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CLAUSULA QUINTA - DO PRECO E REAJUSTAMENTO (AIT. 92. V da Lei nO 14.13312021)

O preço proposto para a realização dos serviços será composto da seguintê maneira:

a) 13 (úeze) parcelas mensais, referentes a prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, n0 valor de R$

( ), cada uma;

b) 01 (uma) parcela, todas ao final dos exercícios de 2025 e ou início de 2026, referentes a elaboração da prestaçâo

de contas anual, no valor de R$ 

-*- 
(-- ), cada uma;

c) 0 Valor Total da Proposta é de R$ , totalizando em 13 (treze) parcelas de

( ._- - -), cada uma,

5,2. 0 valor constante nesta cláusula será reajustado, após 12 (doze) meses contados da data do orçamento a que se refere

a proposta, observada a variação do IPC-A para o pêríodo ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conÍormidade com

o Wazo constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes.

5.3. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variaçâo do indice petuado nos 12 ültimos me§es da data do

grçamento a que se reÍere a proposta, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerâo sempre nos aniversários seguintes,

aplicando-se a variação ocorrida no último período.

5.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.2., o IPC-A ou outro

indicador que venha a substituí-lo.

CLAUSUI-A SEXTÀ- gS ÇruTÉHoS E A pERtoptÇrqApE pE PAGAi4ENTO ÍArt. 92. Vl da Lei no í4,133/2021)

6.1. O pagamento será eÍetuado até o 5o (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços,

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos serviços efetivamente

prestados, med iante apresentação dos seg uintes docu mentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo

mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal,

6.3. Os documentos de cobrança retacionados acima deverâo ser aprêsentados no endereço da sede da CÂMARA

MUNtCtpAL de PEDRINHASTSE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato,

serão encaminhados ao Setor Financeiro para fíns de liquidaçâo da despesa e inclusâo na lista classiÍicatória de credores;

q$so.ooo-PEDRlNHAS/sEFoNE(79)364B-17B4oU99B935292
cN PJ. 32.7 45 846/0001 -47
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6'4' o pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivas exigências, a teor d0 que dispÔe o arl.70 §20, lnciso lll, da Lei no 4,32011g64, art., 141da Lei no 14.13312021,

6'5' A 0Íüêm crOnOlogica reÍerida no 6.4 podena ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e
posterior comunicaçâo ao Órgão de controle intemo da Câmara e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas
hipóteses previstas no art, 141, § 

,lo 
da Lei no 14.13312021:

7'1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da divulgação no pNCp como condição
indispensável para a sua eficácia em conformidade com art. 176, parágrafo único, I da Lei no 14,133t2o21,podendo ser
prorrogado, mediante tenno aditivo, de mordo com os procedimentos previstos na Lei, observando-se a vigência máxima
decenal, e autorizado formalmente pela autoridade competente.

8.1 A despesa orçamentária da execuçâo deste contrato para o exercício de 2025, no valor de R$

( ), correrá por c0nta da d0t4ão orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

Unidade Orçamentária: 010100 - Câmara Municipal de pedrinhas

Classificaçâo Íuncional programática: 01,031.008. 2001 -Administração da Câmara Municipal

Dotação oçamentária: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

Fonte de Recunso - 1500,0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

9'1 visando mantêr o equilíbrio econômico-financelro inicial do contrato, nos termô§ do arl. 124,11 
,d,,, 

da Lei n. 14,133/2021,
poderá ser concedido o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, desde que demonstrada pela parte interêssada

alteração substancial nos custos, em caso de foça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe 0u em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incahuláveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

ParágraÍo único. O pedido de restabelecimênto do equilíbrio economico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogaçâ0.

9'2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-fínanceiro será de 10 (dez) dias, contado da data do pedido da
documentaçã0.

DE FREITAS, 06 _
c N PJ. s2. 7 45 846/0001 -47
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cLÁusuLA DÉclMA - 0s otReros E Rs RrsporusRartroRoes oRs pRRrEs (a,t. ge. xv o, t.i n" ra.r*lzoz,
í0.1 lncumbe a CONTMTANTE:

a) Efetuaro pagamento nas cond§oe§, prêços ê prazos pactuados;

b) Comunicar à C0NTMTADA toda e qualquer ocorência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos
casos que exigem providências preventivas e conetivas;

c) Emitir atestado de capacidade técnica sobre os serviços prestados, quando solicitado pela contratada;

d) Garantir o acesso dos empregados da contratada às dependências do contratânte, sempre que necessário à correta
execução dos serviços;

^ e) Prestar as inÍormaçÕes e enviar a documentação solicitada pela contratada nos prazos estipulados.

,l0.2 lncumbe a CONTMTADA:

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as
condições de habiritaçâo e quarificaçâo exigidas na contrataçã0,

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçâo do contrato;
c) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatoria, sem ônus
adicionais de qualquer natureza à contratante;

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as de
natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, Íomecer à CONTRATANTE comprovante de quitação cgm os órgãos
competentes;

0 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, decorrentes de faltas por ela cometidas na

execução do contrato;

g) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CoNTRATANTE, hipótese em que fará
a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheíro, no prazo ímpronogávelde 30 dias, independentemente

de avisos ou interpelação judicial;

h) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilÍzar-se, na Íorma da Lel, pelo inadimplemento do
contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

í) Não transferir total ou parcialmente a execução do contrato, nem subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do

sêu objêto;

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIBA - DAS pErtALrqApE-s (Art. 92.xrv da Lei n. 14.133/202i)

06 * CFNIRO - ÇEP. 49s50-0A0 -
âNPJ. 32.7 45.846/0001 -47
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11i' A contratado será re§p0nsabilizado administratÍvamente pelo cometimento das ínÍrações previstas no afi, 155 da Lei no

14.13312021. Sêrâo âplicadâs âô rêsponsável pelas infraçõss administrativâs âs sêguintes sânçÕês:

| - Advertência;

ll - Mutta;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaraçâo dê inidonêidade para licitar ou contrâtar.

11.2 Na aplicação das sançôes serâo considerados:

| - a natureza e a gravidade da inÍr4âo cometida;

^ ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravanles ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração pública;

V - a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme ngrmas e orientaçôes dos órgãos de

controle,

11.3. Será aplicada a sançâo prevista no inciso ldo item 11,1nahipótese de inexecução parcialdo contrato quando não se
justificar a imposÇâo de penalidade mais grave;

11.4. Na hipÓtese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condiçôes ajustadas ou execução em desacordo com a

proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

De 0,570 (zero vírgula cinco) a 20olo (vinte por cento) do valor do contrato em caso de atraso na prestaçâo do serviç0,

observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 0,5y0;

b)Atraso de 06 a 10 dias: multa de 5%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: mutta dê 10%;

d)Acima de 16 dias: mutta de 20%;

11.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 11,1 poderâo ser aplicadas cumulativamente cgm a prevista no

inciso lldo mesmo item;

11'6 Na aplic4âo da sançâo prevista no inciso ll d0 itêm 11.1 será Íarultâdâ â dêfêsâ do intêrêssâdo n0 prâzô do 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

IRO_ CEP-
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11,7, A aplicaçâo das sançÔes previstas nos incisos lll e lV do item 11,1 requererá a instauração de processo de

responsabillzaçâ0, a sêr üorrduzido por cornissâo composta dê 2 (dois) ou mais servidores êstáveis, que avaliará fât6s ê

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaçã0, apresentar defesa escrita e especifícar as provas que pretenda produzir;

11,8 A sanção prevista no inciso llldo item 11.1 será aplicada ao responsávelpelas infrações administrativas previstas nos

incisos ll, lll, lV, V, VI e Vll do art. 155 da Lei no 14.13312021, quando nâo se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Pedrinhas/SE, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos,

11'9 A sanção prevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos

incisos VllÍ, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Leí no 14,13312021, bemcomo pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos

ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo referida no § 40

deste artig0, e impedirá o responsável de licitar 0u Õontratâr no âmbito da Administração Pública direta e índireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

11.10AsançãoestabelecidanoincisolVdoitem 11,1 seráprecedídadeanátisejurídica;

11.11 As sançÔes previstas nos incisos l, lll e lV doitem 11.1 poderâo ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

inciso ltdo mesmo item;

1 1 . 12 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento evenfualmente devido pela

Administraçâo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

11.13 A aplicação das sanções previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação integraldo

dano causado à Administr4âo Pública.

11,14 Constatando o descumprimento parcialou totalde obrigações contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, o

responsável pelo departamentô ou pela fiscalízação do servíç0, emítirá notíficação escrita a CONTRATADA, para

regularização da situação;

11.14.1 A notificação a que se refere o capuf deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou entregue

a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oflcialdo Município e no quadro de avisos

da Câmara,

11.15 Não havendo regularizaçâo da sítuaçâo por parte dâ C0NTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, apgs 0

IRÁYESSA ÁLVARO DE FREITAS, 06 _ CENIRO _ CEP. 49350-OOO - PçOX
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recebimentO da notiÍicação, 0 responsável pelo setor ou pela Íiscalização do serviço encaminhará ínstaurará process,

administrativo punitivo;

ll.16,0atrasoinjustificadonaexecuçâodocontratosujeitaráocontratadoamultademora, naformaprevistanoitem 11.4

deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Admínístração a converta em compensatória e promgva a
extinçâo unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

11,17 A aplicação dm sançÔes previstas nos incisos lll e lV do item 11,1 deste edital requererá a Ínstauração de processo de

responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

=.licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçâ0, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir:

1 1.18 Na hipótese de deíerimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis

pela comissâ0, o licitante ou o çontratado poderá apresentar alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da

data da intimação;

11.19 Serão indeÍeridas pela comissâ0, mediante decisâo fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,

protelatorias ou intempesüvas.

11'20 A Câmara no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sançã0, deverá informar e

manter atualizados os dados relativos às sançôes por aplicadas, para fins de publicidade no Cadasúo Nacional de Empresas

lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do poder

Executivo federal, observado o disposto no art, 16g, § 3o da Leino 14.11112021;Ã

12'1 O lnadimplemento de qualquer das cláusulas do prêsentê côntrat0, conforme art. 137 da Lel no 14.13312021, é motivo

justo para a sua extinçã0,

12.2 A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento deconente de sua própria

conduta;

ll - consensual, por acordo entre as pârtês, por conciliaçã0, por mediaçâo ou por comitê de resolução de disputas, desde

que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissoria ou compromisso arbitral, ou por decisão

judicial.

12.3 O contratâdo terá direito à extinçâo do contrato nas seguintes hipóteses:

IRA yEssA ALV ARo DE FRE/ rÁ s, ru - "ffJf 3 ; ftr"tr;3tr 1?- 
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE pEDRINHAs

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N" O7l2025

DE 02 DE JANEIRO DE 2025

DESIGNA NIEMBR.OS PARA A COMISSÃO
PER}IANENTE DE LICITAÇÃO

O PRESIDENT'E DA CÂIAAT,C MLINICIPAL DE VEREADORES DE PEDRINHAS, EStAdO

de Sergipe, no uso de atribuiçoes legais e regulamentares:

RESOLVE:

ART. 01 - Designa as Íüncir:nárias a PALOMA SANTOS DE AZEVEDO, CPF - 079.201.165-
11, Presidente, AI,YCIA LIMA DE SÀ CPF: i 16.152.095-30, Secretaria, ERINADJA SOUSA
MODESTO, portaclora do C:PF - 013.378.325-10, menrbrc. para comporern a comissão
permânente de licitação deste Poder Legislativo, os quais por este serviço não perceberão
remuneração.

ART. 02 - Para que produza seus efeitos reais e legais a presente portaria deve ser registrada e
publicada na forma da Lei, surtindo seus efeitos nos terrnos do Art. lo.

ART. 03 - Esta pol'tâ,fia entreL vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

PTJI]I,iOUE- SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas, ern 02 de janeiro de

2025.. )

rnnvrssa ÁL.vano DI ttREtrAS, 06 - cENTRo - c€P 49350-0t)Ó * Pr DÂlNr./Ás-sr - ,ro^l { (79) 3648-17A
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Presidente
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ESÍADO DE SÊRGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

§oLrctTAçÃo DE PARECER JURíD|CO

lnteressado:

De: Setor de Licitação

Para: Assessoria Jurídica

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025.

Senhora Assessora,

submete-seaocrivodestaconsultoriaJurídica,ematendimentoao art.72, incisolll daLei no 14,133l2a21,oprocesso

administrativo de contratação direta de empresa para a Prestação de serviços especializados de naturea

predominantemente intelectual na área de Contabilidade Pública, para emissão de parecer jurídico em conÍormidade

corn o art, 53, § 10 da Leí no. 14.13312021.

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025.

PALOMA SANTOS DE AZEVEfr
PRESIDENTE CPL

RÉCEBIDO EM: _/_/_

ASSESSORA JURíUCA

rRÁYESSÁ ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRO. CEP. 49350-OOO _ P
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ESTADO DE SERGIPE
cÂSA LEGISLATIVA VEREADoR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

TERMo DE AUTORTZAçÃo DE |NEXIGTB|L|DADE DE L|C|TAÇÃO
Qrt",72, Villda tein" 14,133t2021)

tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO N' 01/2025

CONSIDERAND0 os elementos contidos no presente processo de contratação direta por inexigibilidade de licitaçã0, que foi
devidamente justiÍicado, tanto pela razâo da escolha do prestador de seruiços, quanto pela jus11cativa dos prêços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovâm gue o contratado possui

habilitação e qualiÍicação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo T2 daLei n" 14.1332021;

'^ CONSIDERANDO que o parecer acostado nos autos prevê que a INEXIGIBIL|DADE DE LÍCITAÇÃO está em conformídade

ao disposto no art. 74, inciso lll, alínea 
,t,, 

da Lei no 14.1$12A21;

CoNSIDERANDO que 0 parecer da assessoría jurídica atesta que foram cumpridos as exigências legais e os requisitos para

a contratqão;

No uso das atribuiqões que me Íoram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, vlll da Lei no 14.13312a21,

AUToRlzO A cOttTRATACÃo medíante INEXIGIBILIDADE DE LtCtTAÇÃo, nos termos descritos abaixor

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDoMINANTEMENTE INTELECTUAL DE

CONTABILIDADE PUBLICA.

CONTRATADO: côNTEcA - CONTAB|UDADE & sERVtços EMPRESARTAL

PRAZo DE UGÊNCIA: 0í (UM)ANo

VALOR T0TAL: R$ 104.000,00 (cênto ê quatro mit reair).

FUNDAMENTO LEGAL: arl.l4, inciso lll, alínea,,c,,, da Leino 14,13it1}l1,

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito d0 artigo lZ, parágraÍo

Único da Lei no 14.133i2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oÍicial.

PEDRINHAS/SE, 02 de JANETRO de 2025,

PALOMA SANTOS DEAZEVÚO
Presidente CPL

IRÁyESSAALVARoDEFRElTAS,06-CENTRo*crp,$sí0-a.1784oUggBg352g2
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. ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISIÁTIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

unidade Demandante: Diretoria do Departamento Administrativo

Objeto da demanda: Prestaçâo de serviços técni,cos especíatizados de natureza predominantemente Íntêlectual na área de
Contabilidade púbtica

SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DO §ERV|ç0

( ) Dispensa de Licitação com disputa (Lei n" 14.1$r2a21,art. 75, incisos r ou il)

( ) Dispensa de Lhitação sem disputa (Lein" 14.fisrnn,art. 75, incisos Iou lr)

( ) Dispensa de Licitaçâo sem disputa (Lei n' 14,133t2021,art. 75, incisos ilt a /t/il|)

( ) Dispensa de Licitação ordinária (Lei no 14,13il2021,art, g5, r § 2o)

( X ) lnexigibitidade de Licitação (Lei no 14.1$t2a21, art. T4,incísos I a V)

A adoção da inexigibilidade de licitação decorre da inviabilidade de competiçã0, por se tratar de serviço técnico
especÍalizado de natureza predominantemente intelectual, contratado com proÍissionaí ou empresa de notória
especialização, de acordo com o Art, 74, lll, alínea ,,c,, 

da Lei No 14,133t2021,

Manifesto conhecimento da demanda, declaro que há previsão no plano de contratação Anual - pcA,
encaminho ao agente público designado para proceder com a seleção do prestador de serviço e adoção dos
procedimentos necessários para a contrataçã0.

PedrinhaslSE, em 02 de

Controle lnterno

aS, 06- )E/VIRO - CEP. tgSSO-Ooo -
c N PJ. 32. 7 45, 846/0001 -47

E- M Al L: cam arave re ad ores pe dri n h as@h otm aí L com

Valor



. ESTADO DE SERGIPE

^-3â:âà?8§HI'XâY,11Hff 
P§,"

tNEXtctBtLtDADE DE LICITAçÃO No 01/2025
(arl.72, da Leino 14,1W2A21)

A CÂIÚARA MUNICIPAL de PEDRINHAS/SE, ESTADO DE SERGIPE, vem justific ar a rwãoda escotha da contratada para
prestagão de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual na área de Contabilidade
Pública, em conÍormidade com o art 72, incisos Vl c/ art. 74, lll, alínea "c" ambos da LeÍ n" 14.13312021,e de acordo com
os motivos adiante expostos:

0í - RAZÃo DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, Vtda Lei no í4.í33 DA2l:

Quando o legislador fala em notÓria especialização do executor, ele entendeu que a pessoa Íisica ou jurídica a ser' ;ontratada deve ser detentora de aspectos que comprovêm estar apto a executar determinado serviç0. De acordo com a lei,
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicaçôes, organizaçâ0, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho á essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisÍaçâo do objeto do contrato, ou seja, o profissional ou empresa para ser contratado por inexigibilidade nos termos do
inciso lll, alínea "c" do artigo 74, deve obrigatoriamente se enquadrar em um ou mais dos aspectos elencados no dispositivo.

De acordo com o entendÍmento do ilustre consultor e coordenador geral da renomada revista zênite, sr, Renato
Geraldo Mendes, a notÓria especialização caminha lado a lado com 0 grau de eonfiança do executor, como reproduzimos
abaixo:

.com 
efoito, cumpre gssenÍgr, des{e /ogo que a ideia de confiança não é um predicado qte resufta damera considençao d: cunho subietivo (pessoa/) de. 

.Çyem 
aeciài ligentel,,i'at oi ioiiiçai'oojrti*decorente do conceita que envolve a nõtoria espe.caiillgao oa peiiãa contratada. portanto, a patavn.confiança' 

signifrca segurança que se revela na §otenciatidaoe ae onier o methor seruiçi,-ô,m-iaíe ae suat:,{#;;iÍ* e suas pecutiaridades especiais, em razão aa notoia especiatidade'qu, ,irritrin o

Portanto, a notÓria especializaçã0 e o grau de conÍiança, que pressupõe notoriedade em seu campo de atuação,
somente são conferidos a quem detóm esses pressupostos de forma inequÍvoca, decorrente do conceito proÍissional de cada
executor' ora, iá adentrando no campo de especialização do contratado, no caso em tela a empresa coNTEcA -
CoNTABILIDADE & SERVIÇoS EMPRESARIAL, veriÍicamos que a ela possui tais pressupostos, conforme extensa
documentação apresentada. Além disso, somente para exemplificar e buscando informaçÕes com outros agentes púhlicos,
Íoi provado que em seu campo de atuaçâo a referida empresa possui notoriedade entre todos que já o contrataram,
prestando os serviços de forma exemplar, demonstrando possuir a experiência e o desempenho anteriores, solicitados pelo
legislador' Ressalte'se que a referida empresa executa estes serviços há mais de 30 anos, já tendo sido contratada por
quase todos os Municípios do Estado de Sergipe,

/LrY 
' 
r\v - vEr. +v)ou-uuu -

c N PJ. 32. 7 45" 846/0001 _47
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Considerando as hipÓteses excepcionadas pela lei n' 14.1$t2a21, destaca-se 0 que dispoe o arl. T4,inciso lll,
alínêa't":

Art.74. É inexigívet a ticitação quando invÍável a competição,em especíat nos caso§
d:
lll - contrataçâo dos segurhÍes serurços ÍécnÍcos especializados de nafureza
predominantemente Íntelectuat com profissionaÍs ou errrprêsas de noffirta
especializaçãI, vedada a inexigibitidade para senaÇos de pubticidade e divutgação:
(desÍague nosso)

c/ assessorias ou consultorias técnicas e audítorias financeíras ou fibutárias;

Considerando que a notória especializaçâo pressupõe haver muitos adequados para dentre eles haver um so que
^é o mais adequado, a pluralidade de adequaçâo é pressuposto necessário da notória especíalizaçã0, embora não suÍiciente,

é necessário, ademais, outro pressuposto: a superioridade de adequaçã0, assegurada pôr uma singularidade existente na
natureza do serviç0, isto é, existente na relação de trabalho em que o serviço nasce entre o sujeito prestador e o objeto
prestado,

Considerando, que é inegável e evidente a superioridade de adequaçâo dos serviços prêstadgs pelo CONTEGA -
CoNTABILIDDE & SERVIÇ0S EMPRESARIAL LTDA aos municípios, satisfazendo ptenamente o objeto do contrato,
superioridade essa inferida imediatamente, e nâo por meio de certame, partindo da comparação direta entre o objeto da
prêstaçâo do serviço e o conceito histÓrico-profissional que o 0oNTECA - CoNTABILIDDE & sRvlÇos EMPRESARIAL
LTDA apresenta durante os seus 30 anos de existência, superioridade que decorente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicaçÕes, organizaçã0, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados cgm suas atividades
n0 câmpo de sua especiâlidâde.

No que tange a notÓria especializaçâ0, o aplaudido professor MARçAL JU§TEN FILHo (comentários à Lei de
LicitaçÕes e contratos Administrativos. 88 ed, são Paulo; Dialética,2001. p. 2gg) assim analisa:

A, especializaçâo conslste na tÍtutaridade objetiva de reqursltos que distinguem o sujeito,
atribuindo-lhe maior habititação do que normalmenÍe exrsfenfe no àmbito dos lrofissio nrií qur

:y::?:Írtr::da!: t:so se traduz ry existeryil le etgmento.s ofi'eú'vos oi iiiiii,- iiííiÃo

Notoria especializaçã0, segundo o Dicionário Aurélio, é o conhecimento de todos, público, manifesto, Exemplifica:
proíessor de notório saber. Já sob o aspecto jurídico, notório, que vem do latim notorius,de nascere (saber, conhecer), ,,.,é 

o
que é sabido ou canhecido pelo pttilico. E o que é do conheçimênto deÍodos ou dê clnhêcimentô gêÍ]oratizadô. Eporserde

vLr, +voJv-wu -
cN PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47
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conhecimenta publico, de conhecimento geral, exprime semrrreo que se tem como certo e verdadeiro, não precisando de ser
provado, parque já prêêxisfêntê por si rnesrno,i

Considerando, que no caso concreto há requisitos suÍicientes para o seu enquadramento em situaçâo na qual nàr
incide o dever de licitar, ou seia, é peíeitamente cabível a inexígibílidade de licitaçã0, haja vista estar presente a
comprovação que 0s proflssionais que compÕem a equipe técnica do CoNTECA - 0oNTABILIDDE & SRV|ÇOS
EMPRESARIAL LTDA possuêm especializaçâo na área de contâbilidade púbtica e de licitações e contratos administrâtivos,
devidamente comprovada nos autos,

Com relação a e§te ponto, vejamos o julgamento do Supremo Tribunat Federal - STF, em uma situaçâo
referente a uma prestação de serviço semelhante que tem como base legal o inciso ll, do art. 25:

Nesses casos, o requisito da confiança dg A1lministração em quem deseTê contratar é subjetivo,DaÍ que a realização de procedimgnto thitatório'para a contrataçao de fais seruiços -procedimento regido, entre outros, peto princípio do jitgamento objeffvà - é incompatível com a
atribuição de. eyeytcio de subietividade que o direito-positívo confere à AdminisírEão para a
escolha do 'trabalho essencra/ e indiscutivetmente mais adequado à plena sarriraaó do objeto
do contrato'(cf o § 1a do art. 25 da Lei s.666/1993). a que a norma ertmída oo texo tegat exige
ê a notÓrÍa especializaçã0, associada ao etementó suoletivo confiança. (Ap 34tg, Ret. Min. Eros
Grau, julgamento em 15-12.2006, plenário, DJ de g-it-zOOT).

O eminente Celso Antônio Bandeira de Mellq reconhecendo o caráter subjetivo para a contratação direta
por inexigibilidade de licitação, aclara-nos com seu brilhantismo peculiar:

Ê.n.atuyt, po§ gue, em srÍuaçÕes desÍe gênero, a eteiçãa do eventual contrutado - a ser
lbrigatoriamenÍe esco/trrdo enÍre os su1êifos de reconh#dà campetência na maÉiia, recaia em
proflsslonal ou empresa cu1'os desempenhos despe fiem no çantràtante a convicçâo oe que, para
0 caso, serâo presumivelmente mais indicados do que os de ouÍros, despertandà-the a óoninnça
de que prcduzirâ a atividade mais adequada panocaso.
Percebe-se, portanto a Íalta de legitimidade e um equívoco por parte daqueles que acreditam
que a inexigibilidade de licitaçâo pressupõe, necessariamente, a existência de uma'úníca pessoa
ou emprêsa apta a contrâtar.

lmportante salientar ainda que a Lei No M.a3gt2o2o, ao alterar a Lei No 8.906/1994 (Estatuto da oAB) e o
Decreto'Lei No 9'295/1946, dispÔs sobre a natureza técnica e singular dos servlços prestados por advogados e proÍissionais

da contabilidade. Vale transcrever o seu teor:

1'A Lei n" 8'906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a se acrescida do seguinte

art.3'-A:

"Art' 3'4. 0s serviços profiseionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares,

quando comprovada sua notória especializaçã0, nos termos da lei,

- CENTRO - Cep. $sso-000 -
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PanágraÍo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de
advogados cujo conceito nô tampo de sua especialidade, deconente de desempenho ante6or,

estudos, experiências, publicações, organizaçã0, aparelhamento, equipe tócnica ou de outros

requisilos relacionados cOm suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indíscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.,'

Art. 2'0 ârt. 25 do Decreto-Lei n" 9,295, de 27 de maiô de 1g46, passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 1' e 2":

'4rt.25. (,.,)

§ 1" 0§ serviços proÍissionais de contabilidade sã0, por sua natureza, têcnicos e singulares,
quando comprovada sua notória especializ4ã0, nos termos da lei.

§ 2" Considera-se notoria especialização o profissional ou a sociedade de proÍissionais de
contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiências, publicaçôes, organízaçã0, aparelhamento, equipe técnÍca ou de outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmênte o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

Sob a égide da Lei N0 14,133t202f inexiste o requisito da singularidade para a contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, sendo necessária apenas a comprovação de notória
especialização e inviabilidade de competiçâ0, requisitos já demonstrados neste processo de contrataçã0.

Sobre o tema, vale registrar o posicionamento do ilustre Professor Alessandro Macedo, que, ainda antes da
promulgação da Lei N0 14.133/2021, escreveu sobre o PL que já desenhava a morte da singutaridade. Segundo o autor,
"com a morte do antigo'objeto singular', já não existem mais'pedras no caminho' (lembrando o etemo Carlos Drummond de
Andrade) das contrataçÕes de consultoria por inexigibilidade, à luz da nova leide licitages.,

Considerando, portanto, as exibiçÕes e os enlendimentos acima expostos julgamos ser os serviços prestados pelo
ERPAC os mais adequados ao interesse público n0 caso concreto, pois comprovadamente o OONTECA - CONTABILIDDE

& SRVIÇos EMPRESARIAL LTDA vem demonstrando um etogiável desempenho profissional, merecendo a preferência e
credibilidade, conÍorme se veriÍica na relação acostada.

Considerando quando se fala em contabilidade pública no mercado sergipano o primeiro nqme a ser lembrado
como sinÔnimo de compeência e elevado desempenho profrssional, e, sobretudo de confiabílidade é sem dúvida o
CONTECA -CoNTABILIDDE & SRVIÇOS EMPRESARIAL LTDA, dado o excelente níveldo pessoaltécnÍco especiatizado.
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considerando que o C0NTECA - CONTABILIDDE & sRvtÇ0s EMPRESARIAL LTDA, atende os requisiros
exigidos' conformê se depreende da documentação que acompanha e instrui a presente justiÍicativa, onde demonstra sem
dúvidas sua capacídade técnica de alto nível, com profíssionais experientes, atualizados em estudos técnlcos modernos,
conhecedor do histÓrico de muitas das entidades para quem presta os serviços, portanto uma empresa com experiência no
ramo, mantendo-se sempre atualizada na sua área e estando no mais elevado padrão de organizaçã0,

Pelos substratos Íáticos, jurídicos e probatÓrios acima elencados, opina 0 agente de público abaixo identificado,

;elo acatamento da notÓria especialização e, no mesmo diapasâo se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato,
Liom a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art. 75, ínciso ll, da Lei no 14.133t2021.Assim, encaminha-se o
proce§so ao setor compêtênte visando a elaboraçâo da minuta contratual e análise da Assessoria Jurídica para posterior
autorização do Exm, Sr, Presidente para 0s fíns do disposto no ari,12, inciso Vlll, § único da Lei no 14.13312021.

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025.

'ARO DE FRE|TAS, 06- çç1t1i8§:§pp. as§§1aso=
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ESTADO DE SÉRGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NA§CIMENTO

DE 02 DE JANEIRO DE 2025

Designa servidores para exercerem as funçoes de Gestor e Fiscais da

execução do contrato no 0212A25 celebrado entre a CÂURRR

MUNICIPAL de PEDR|NHAS,SE e a êmprêsâ CONTECA

coNTABILIDADE & sERVtÇos EMPRESARIAL, e dá outras

providêncías.

,^ A GÂiIARA MUNICIPAL de PEDRINHAS - E§TADO DE §ERGIPE, no uso de suas atribuições e prerrogativas

legais e, tendo em vista o disposto no art, 117 dalei n,o 14.133de 01 de abrilde 2021,

RE§OLVE:

Art. í0 Ficam designados para exercer as atividades de orientaçã0, fiscalização e controle como Gestores e

Fiscais do contrato nb 
-12025 

celebrado entre a CÂMARA iIUNICIPAL de PEDRINHAS/SE e a empresa

CONTECA - CONTABILIDDE & SERVIÇOS EMPRESARIAT- nos termos da Lei n' 14.12}t2021, os seguintes

agentes públicos:

I - Servidora Comissionada o(a) S(a). Erinádja Sousa Modesto, (Gestor do Contrato);

ll- Servidora Comissionada, o(a) S(a). Paloma Santos de Azevedo (Fiscaldo Contrato).

§ío Nas ausências dos servidores supre designados Íicam como suplentes os seguintes agentes públicos:

l* Servidora Comissionada,. Alycia Sanlos de Sá - Gestor Suplente;

ll - Servidor Comissionado o Sr. Tiago Tevez Sacramento Dias - Fiscal Suplente,

Art. 2o Em conformidade com o art, 117 da Lei no 14,133DA21, são as atribuíçÕes dos Íiscais do contrato, entre

outras, as seguintes:

a) anotar de forma organizada, em registro proprio e em ordem cronologíca, todas as ocorências

relacionadas com a execução do contrato conforme o disposto nos art. 92 inciso XVlll e art. 1fi da Lei no

14.1$t2A21;

b) conferir o cumprimento do objeto e demais obrigaçoes pactuadas, especialmente o atendimento às

especificações atinentes ao objeto, bem como os prazos fixados no contrato, registrando os pontos críticos

rRÁ yEssÁ Át vARo DE FREtrÁq 06 - cglvrRo - Cgp.
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encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do

preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual;

c) comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigaçôes

passíveis de rescisâo contratuale/ou aplicaçâo de penalidades;

d) exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com prazo de

validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses motivos, inviabilizem o

recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de

material cuja falta esteja dificultando a execuçâo dos serviços;

0 recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou

coneÇoes;

g) Receber, provisoria ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, assinado pelas partes, de acordo com

o art. 140 da Lei n,o 14,133, de 2021, rêüusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, çonferir e aiestar as notas Íiscais;

il encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento;

k) comunicar à Administraçâo eventual subcontratação da execuçã0, sem previsâo editalícia e contratual, ou

sem conhecimento da Administraçâo;

l) fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, para verificar a

reg ul aridade trabal hista ;

m) verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos empregados da empresa dos

equipamentos de protEâo individual exigidos pela legislaçâo pertinente, exigindo daquele a interdição do

acesso ao localde trabalho, e na hipotese de descumprimento, comunicar à Administraçâo para promoção

do possÍvel pnocesso punitivo contratual;

TRAVESSA ALVAR? DE rnÉtÍÀs,06 - cENrRo - cEp. 49s50-000 * qEDR|NHAS/SE F?NE (79) 3648-1784 ou 998935292
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exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilizaçâo de crachá e de uniforme pelos empregados

da contratada, quando for o caso, e conduta compatível com 0 serviço público, pautada pela ética e

urbanidade no atendimento;

cobrar da contratada, quando se tratar de obras, no local de execução dos serviços, na formatação padrâo

combinada, o Diário de Obra, cujas folhas deverão estar devidamente numeradas e assinadas pelas

partes, e onde serão feitas as anotaçÕes diárias sobre o andamento dos trabalhos tais como: indicação

técnica, início e término de etapas de serviç0, causas e datas de início e término de eventuais interrupções

dos serviços, recebimento de material e demais assuntos que r"equeiram providências; e

zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista

a compor 0 processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de

eventuais reivindicaçÕes futuras ;

CIÊNC|A DOS SERVIDORES DE§IGNADO§:
Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funçoes que sâo inerentes em razão da funçã0,

PALOMA SANTOS DE

Fiscal do Contrato

rRÁyESSA ÁLVARO DE FRETIÁS 06 - CEIVIRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHAS|SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
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02 de janeiro de 2025.

Presidente da Câmara

Gestor do Contrato
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CoNTRATO N0 0í/2025

Termo de Contrato de Prestaçâo Serviç0, que entre si Íirmam a CÂMARA

MUNICPAL de PEDRINHASI§E, e a Empresa ÇONTEOA - CONTABILIDADE

& sERVtÇos EMPRESARTAL LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a CÂfUnnR MUNICIPAL de pEDRINHAS/SE,
pessoa jurídica de díreito público, inscrita no CNPJ sob o no 32.745.846t1n00147, com sede na Travessa Alvaro de Freitas,
no 06, Centro, na cidade de PedrinhaslSE, Estado de Sergipe, dorayante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu titular, o Sr. JOSÉ ARONADISSON GolS DO NASCIMENTo, brasileiro, residente e domiciliado nesta
cidade, inscrito no CPF sob o no 013.122.765-33, e do outro lado a empresa, CONTECA - CONTABILIDADE & SERVIçOS
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n" 07.535,36010001-37, estabelecida na rua 0dorico Alves dos Santos, no i8g,
Bairro centro, na cidade de ltabaianinha, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sr, Manoel Artur Moreira brasileiro, sob o CPF no 289.989.445-53, RG: 506.948 SSP/SE, para o fim
êSpêcialde celebrarem 0 presentô instrumentô, têndü êm vista o que cônsta dO procêsso dê inêxigibilidade de licitaçâo, côm
base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de natureza predominantemente

intelectual na área de Contabilidade Púhlica, conÍorme termo de referência parte intêgrantê deste contrato.

2.1 O presente contrato vincula-se em sua plenifude aos ditames do Termo de Referência, da proposta oferecida pela

CONTRATADA, bem como a0 Processo de lnexigibilidade de Licitaçã0, fundamentado n0 art, 74, iruiso lll, alínea "c" da Lei

n014.13312021.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA LEGtsLAcÃo Aft. 92. nt da Lei n, í 4. 133/202,! l

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.1fi12121, demaÍs normas pertinentes à matéria, e será

regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e constitucional.

cLÁu§uu QulRrl - oo Reotme ExgcuÇÃo oo seRuco íart. gz. v aa lei no ra.tgeleoert

4,1 0 servlço deverá ser executado de acordo com as especificaçoes constantes n0 Têrmo de Refercncia e Proposta, que

passam a fazer parte integrante deste inslrumento;

4.2 O regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço global, contratada a prestação de

serviço por prqo total e certo;

4,3 A forma de execuçãô e do tipo execuçâo indireta.

CLAUSULA QUINTA - 0.9 PREÇO. E..REAJ.USTAMENTO (Art. 92. V da Leí n' 14.133/2021}

o preço proposto para a realização dos serviços será composto da seguinte maneira;
d) l2(doze) parcelas mensais, referentes a prestação de servíços de assessoria e consultoria contábil, no valor de R$

rRÁ vESsA ALVARo DE FREITAS, 
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8.000,00, (oÍto milreais), cada uma;

ê) 01 (uma) parcela, todâs ao final dos exercÍcios dê 2025 e ou lnício de 2026, rêfêrêntês â êlâborâçã. dâ prêstqão
de contas anuar, no varor de R$ 9.000,00 (oito mir reais), cada uma;

f) 0 valor Totalda Proposta é de R$ 104.000,00 (cento e quatro mít reais), totatizando em 13 (treze) parcetas de Rg8.000,00 (_oito mil reais), cada uma.

5'2' o valor constante nesta cláusula será reajustado, após 12 (doze) meses contados da data do orçamento a que se refere
a proposta, observada a varíação do IPC-A para o perÍodo ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com

^0 
prazo constante na cláusula quarta e mediante acordo Íormalentre as partês.

5'3' 0 primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a vari4ão do índice pactuado nos 12 últimos meses da data do
orçamento a que se refere a propo§ta, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversáríos seguintes,
aplicando-se a variação oconida no último perÍodo.

5'4' No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.2., o lpc-A ou outro
indicador que venha a substituí-lo.

6'2' O pagamento será efetuado de acordo com a prestaçâo de serviços, no valor correspondente aos serviços efetivamente
prestados, med iante apresent4ão dos seguintes documentos:

c) Nota(s) Fiscat(is) atestada(s) e tiquidada(s);

d) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válídas no prazo

mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscat,

6'3' Os documentos de cobrança relacionados acima deverão sêr apresentados no endereço da sede da gÂMAp4

MUNIGIPAL de PEDRINHAS/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato,
serão encaminhados ao Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicatória de credores;

6'4' 0 pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivas exigências, a teor do que dispôe o art, 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4,320/1g64 , art, 141da Lei no 14.1xt2a21.

06 - 
'ENTRO 

- CEP. 49350-OOO _ 998935292
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6.1. 0 pagamênto será efetuado até o 50 (quinto) dia do mês subsequente ao da prest4ão dos serviços.

rRÁYESSÁ ALVARO DE FREI
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6'5' A ordem cr0nológica referida no 6'4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e
posterior comunicaçâo ao Órgâo de controle intemo da câmara e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas
hipóteses previstas no art. 141, § 10 da Lei no 14.133/2021:

7'1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da divulgaçâo no pNCp como condição
indÍspensável para a sua eÍicácia em conformidade com art. 176, parágrafo único, I da Lei n" 14,13312021, podendo ser
pronogado' mediante termo aditivo, de acordo com 0s procedimentos previstos na Lei, observando-se a vigência máxima

-. decenal, e autorizado formarrnente pera autoridade competente.

8'1 A despesa orçamentária da execução deste contrâto para o exercício de 2025, no valor de R$ 300,000,00 (_trezento mil
reais), corerá por conta da dotaçao 0rçamentária abaixo, com saldo snfíciente, assim discriminado:

unidde orçamentária: 010100 * câmara Municiparde pedrinhas

Classificação Íuncional programática: 01.031.008. 2aa1 -Administração da Câmara Municipal

D0taçâ0 oçamentária: 3390,35,00 - Serviços de Consultoria

Fonte de Recurso - 1500.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

9'1 visando mânter o equilíbrio econÔmico-financeiro lniclal do contratCI, nos têrmos do art. 124, ll ,d,,, da Lei n, 14.133t2021,
poderá ser concedido o reequilíbrio econÔmho-Íinanceiro do contrato, desde que demonstrda pela parte interessada
alteração substancial nos custos, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências irpahuláveis, que inviabilizem a execuçâo do contrato talcomo pactuado.

Parágrafo Único' 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorogaçã0.

9'2 o prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econÔmico-financeiro será de 10 (dez) dias, contado da dâta do pedido da
documentaçã0.

,t0.1 lncumbe a CONTRATANTE:

FREITAS, 06 ^
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f) Efetuar o pagamento nas condíções, preços e prazos pactuados;

g) comunicar à C0NTMTADA todâ e qualquer oconência relacionada côm a êxêcuçãô dôs sêrviços, dltigenciando nos
casos que exigem providências preventivas ê corrêtivas;

h) Emitir atestado de capacidade técnica sobre os serviços prestados, quando solicitado pela contratada;
i) Garantir 0 acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante, sempre que necessário à coneta

execuçâo dos serviços;

j) Prestar as informações e enviar a documentação solicitada pera contmtada nos prilzos estipulados,

^. 10.2 lncurnbe a CONTRATABA:

j) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as
condiçôes de habilitação equalific4ão exigídas na contr:ataçã0.

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevídenciários, Íiscaís e comerciais resultantes da execução do contrato;l) Executar os serviços elencados na Cláusula PrÍmeíra do presente contrato;

m) Alocar todos os recusos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória, sem ônus
adicionais de qualquer natureza à contratante;

n) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçÕes e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as de
natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CoNTRATANTE comprovante de quitaçâo com os órgâos
competentes;

o) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na
execução do contrato;

p) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CoNTRATANTE, hipótese em que fará
a reparação devÍda, com o necessário ressarcimento em dinheiro, n0 prazo improrrogável de l0 dias, independentemente
de avisos ou interpelação judicial;

q) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsahilizar-se, na forma da Lei, pelo inadimplemento do
contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

ri Nâo transferir total ou parcialmente a execução do contrato, nem suhontratar, ainda que parcialmente, a execução do
seu objeto;

1 1 ' 1 ' o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infraçÕes previstas no art. I 55 da Lei no
14'13312021' §erão aplicada§ ao re§ponsável pelas infraçÕes administrativas as seguintes sanções:
| - Advertência;

ll- Multa;

- cEP. 49350-000 _
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lll - lmpedimento de licítar e conúatarl

rV * Decraraçâo de inidoneidade para ricitar ou contrâtâr.

11,2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I * a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll * as peculiaridâdês do ôâso corrcreto;

lll - as circunstáncias agravantes 0u atenuântes;

lv - os danos que dera provierem para a Administraçâo púbrica;

,,^, 
v - a. implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridde, conforme ngrmas e orientaçÕes dos órgâos de. controle.

1 1'3' será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 nahipótese de inexecução parcial do contrato quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

11'4' Na hipÓtese de descumprimento total ou parcial das cláusulas o condíçÕes ajustadas ou exeeuçâo em dêsmordo com a
proposta aprcsentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma;
De 0'5% {zero vírgula cinco) a 20olo (vinte por cento) do valor do contrato em caso de atraso na prestação do serviço,
observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 0,50/o;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 5yo;

c) Atraso de 11 a 15 dtas: mutta de 10yo;

11'5' As sançÔes previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no
inciso lldo mesmo item;

11'6 Na aplicaçâo da sanção prevista no inciso ll do item 11,1 será facurtada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo;

11'7' A aplicaçâo das sançÔes previstas nos incisos lll e lv do item 11,1 requererá a instauração de processo de
responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores esráveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentardetesa escrita e especificaras provasque pretenda produzir;

AS, 06- CENIRCI _ CEP (79) s64B-1784 OU
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11'B A §ançâo prevista no inciso lll do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infraçÕes adminístralivas previstas nos
incisos ll' lll' lv' v, vl ê vll do art. 155 da Lêi n" 14.133/2021, quando nâo se iustiÍicar a imposiçâo de penalidadê rnâis gravê,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a câmara Munícipal de pedrinhas/sE, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

11'9 A sanção prevista no inciso lv do item 11.1 será aplicada ao responsáverpelas ínfraçoes administrativas previstas nos
incisos vlll' lx' X' Xl e Xll do art. 155 da LeÍ no 14,133/2021, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos
ll' lll' lv' v' Vl e vll do mesmo artigo que iustifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sançâo referida no § 4o
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbíto da Administração pública direta e indireta de todos os^ entes federativos, pero prazo minímo de 3 (três) an,s e máximo de 6 (seis) anos;

11'10 A sanção estabelecÍda no inciso lV do item 11.1 será precedida de análise jurídica;

11'11 Âs sançôes previstas nos inclsos l, lll e lv do item 11,1 poderâo ser apricadus cumulativamente com a prevista no
inciso Íldo mesmo Ítem;

11'12 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores a0 varor de pagamento eventualmente devido pela
Adminístr4âo ao conlratado, alérn da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente,

í 1 ' 13 A aplicação das sançÕes previstas no item 1 1 .1 não exclui, em hipótese alguma a obrigação de reparaçâo integral do
dano causado à Administração pública,

11'14 Constatando o descumprimento parcialou totalde obrigações contratuais que ensejem a aplicaçào de penalidades, o
responsável pelo departamento ou pela fiscalízação do serviç0, emitirá notificação escrita a CONTMTADA, para
regularização da situaçâo;

11'14'14 notiÍicação a que se refere o caput deste artigo será envÍada pelo correÍ0, com aviso de recebimento, ou entregue
a CoNTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário oficial do Município e no quadro de avisos
da Câmara,

11'16 Não havendo regularÍzação da situaçâo por parte da CoNTRATADA, em ate 4g (quarenta e oito) horas, após o
recebimento da notiÍicaçãO, o rêspon§ável pelo setor ou pela íiscalízação do serviço encaminhará Ínstaurará processo
administrativo punitivo;

FRE/rÁg oa - cevrnõ _ cEí 4%soeoo _
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

1 1 ' 16' 0 atraso injustÍÍicado na execução do contrato suieitará o contratado a multa de mora, na forma prevista n0 item 1 1.4
dêstê êditâl' A aplicaçâo dê lxultâ dê rnora nâ0 irnpedirá que a Administraçâo â convêrta êm compênsátórlá ê prcmova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sançôes previstas em Lei;

11'17 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lv do item 1 1,1 deste edital requererá a ínstauraçâo de processo de
responsabilização' a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, n0 prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar defesa escrita e
especiÍicar as provas que pretenda produzir;

11' 18 Na hipÓtese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissã0, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
datâ dâ intimaçáo;

11'19 §erâo indeteridas pela comissão, mediante dmisao fundamentada, provas ilícitas, impeffnentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempêstivas,

11'20 A câmara no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplic4ão da sançã0, deverá informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fíns de publicidade no cadastro Nacional de Empresas
lnidÔneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder
Executivo federal, observado o disposto no art, 16g, § 3o da Lei no 14.11312021;

I

^
121 a inadimplemento dê qualquer das cláusulas do presente côntrato, conforme art, 1g7 da Lei no 14.1s312021,é mo,vo
justo para a sua extinçã0.

'12.2 A extinçâo do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilaterale escrito da Administr4ã0, exceto flo caso de descumprinento deconente de sua própria
conduta;

ll - consensual, por acordo entre as parte§, por conciliaçã0, por medi4ão ou por comitê de resoluçâo de disputas, desde
que haja interesse da Admínistraçâo;

lll - determinada por decisão arbihal, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbilral, ou por decisão
judicial.

12.3 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

| - supressã0, por parte da Administraçâ0, que acanete modific4ão do valor inicial do contrato além do limite permitido no
art. 125 da Lei No 14,12312021;

ll - suspensâo de execução do contrato, por ordem escrita da Administr4ã0, por prazo superior a 3 (três) mesês;

p" )^^i,À)'-
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lll - repetidas suspen§õês que totalizem g0 (noventa) dias úteis, independentemente do pqgamento obrgatório deíndenizaçâ. pelas sucessivâs e c.ntràtualmente irnprêvÍstâs dêsülohirizaçÕês ê môbirizâçõês e .utrâs previstas;

ffi:ffffiffiáfl:is) 
meses' contado da emissão da nora riscar, dos pagamenros ou de parceras de pasamentos

12'4 As hipÓteses de extinção a que se referem os incisos il, ilr e ív do item 122 observarão as seguintes disposiçôes:| - nâo sêrâÔ admitida§ êm caso dê câlâmidâde pública, dê gmvê pêrturbâção da ordêm intêrna ou de guerra, bêm cornoquando deconerem de ato ou fato que o contratado lenha praticado, do qual tenha participado ou para 0 quar tenhacontribuído;

^. ll 
- assegurarào ao contratado o direito de optar pera suspensão do cumprimento das obrigações assumrdas até anormalização da situação' admitido o restabelecimento do equílíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, na forma da arínea ,d,,

do incÍso lt do caput do art. 124 da Lei No 14.1$t2A21.

13'1 A execução do contrato deverá sêr acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do c.ntrato, representantês da,{dministraçao designados por portaria, ou pelos respectivos substitutos, Frermitida a contrat4ão de terceiros para assisti_lose subsidiâlos com informaçôes pertinentes a essa atribuiçâ0.

13'2 o fiscal do c'ntrato anotará em registro próprio todas as oconências reracionadas à execução do contrato,determinando o que for necessário para a regulârizaçãü das faltas ou dos defeitos obseryados, e informará a sêus

il:rj|fir:H[#:l:*u 'adoção 
das medidas convenientes, a s*uaçâo que demandar decisâo ou providência que

13'3 A Administração também designará um gestor de conlrato para subsidiar a atuação do(s) fiscal(is), orientando sempreque solicítado' para assêgurar que os termos contratuais estão sendo cumpridos conforme pactuado.

14'1 Adespesa prevista na cráusura segunda, conerá por conta de recuÍsos proprios.

15,1AcontratadadeveráobservaradisposiçâodaLeiGeral*',.ffi;PD,compromêtêndo-sêamanter

sigilo de Íodas as informaçÕes em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em deconência daexecução do contrato.
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As partes concordam em manter a conÍidencialidade de todâs âs inform4ões conÍidenciais trocadas entre eras, incruíndo,mas nâo se limitando a dados financeiros, informações sobre negócios e informações de propríedade interectuar. As partes

:ffilffiffiJ:í.'.T:fi#il1ffr inrorm4ôes conridenciais a rerceiros, excero com o c'nsenrimenb prévio por

,-, ,. ,4. ,9rrrZVa l t

^;J;::;:jilJ',:,:i.:::*i::::::r:::'T-"'*ê, c,m exc,usão dê quaquêr ourro, por rnàis privirêsiâdoque seja' para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçâo do presente Çontrato.
E' assim' por se acharem justos e contratados, assÍnam o presente instrumento par.ticurar de contrato em 02 (duas) vias deiguat teor e para um único e só efeito, iuntamente corn as testemunhas abaixo, a Íim de que possa surtir os efeitos regais.

. TESTEMUNHAS@ CIPFNOM

cPFN'llb. 150 " 0g§30
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EXTRATO CONTRATO no 0t tAO25

PROCEDTMENTO LtC|TATOR|O: tnexigibitidadeOBJETO: contrataça" àg "rpi{" prãstaoorá de serviçosde assessoria e consuttoria iécnica especiaitaoa nas:lffi *rr:fiuo"loriãorr"iàã'á' púbrica --ã-.-.."onrratos

§flXl:l]f,ofi, conteca contabiridade & serviços
VALOR: R$ í04.000,00 (cento e quatro mil reais).PRAZ.: Gontados áá.oãü l"ii," r""iratura, do contrato
Í::? l1li:rfi. 

p ro ce d i m 
" 
nt- riár t"ró r i o d e i n ex i s i b i I i da d e

cLAsstFrcRcÃo. gRçAMErrrtÁRt*: uo: 01 - câmaraMunicipar oe peo,rirnir eãàà,fogí : Administração da

: i!,ili,T H t3x[,', Jff ]'üil o e D es ü. ã i' iã g o s s. o 0
í5000000 - Recursos não Vinculados de lmpostosNorA DE EMpEmro '_ l -' :"''

Pedrinhas _ SE, 02 de janeiro de 2025.

W
CpF n o ofi.lzz.zei-Já'

"AS, 
06 - vL,v Í ^v 

_ \itrÍ.. 49s50_009 _ pEppffifi§
32.745.846fra0147 --. .., !, ,^u

tr - tvt At L ; cam araverea d ores pedri n h as@h otm aí L co m



arã

PROCEDTMENTO LICITÀTORIO: tnexigibitidade
oBJETo: prestar serviços de assessoria e consurtoriatécnica especiarizada nás áreas de contabiridâdê púbrica
e contratos adminigtrativos.
CONTRATADA: Conteca Contabilidade & serviçosEmpresarial Ltda
VALOR: R$ í04.000,00 (cento e quatro mil reais).PMZO: Contados da data de süa assinaturálão contratodecorrenre do procedimenro ricitaióri; ü i,;§[iuitiu"a"
a sêr realizado.
g-LAigtFlcAÇÃô ORÇArtrENTÁRn: uo: 0í - câmaraM-unicipal de ped.rinhas Ação: 200í - Administração daclmala Municipar; grassiticação de oepesã:'ããgo.es.oo
- Serviços de Consuttoria
í5000000 - Rêcursos não Vlnculados de lmpostos

^ ESTADO DÊ SÊRGIPE
. . CASA LEGI§LATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DQ NA§CIMENTO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE

lnexigibilidade no 01 t2OZs

Pedrinhas - SE, 02 de janeiro de de ZO2S.
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